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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.857, de 14 de julho 
de 2017, que renova a permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 752 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 

abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos:  

 

1 -  Portaria nº 3.857, de 14 de julho de 2017 - Sociedade Rádio Princesa LTDA., 

no município de Francisco Beltrão - PR; 

2 -  Portaria nº 3.087, de 11 de junho de 2018 - Rádio FM 95 Stéreo LTDA., no 

município de União da Vitória - PR; 

3 -  Portaria nº 4.762, de 14 de setembro de 2018 - Rádio Regional Comunicação 

LTDA., no município de Ribeirão Preto - SP; 

4 -  Portaria nº 4.861, de 19 de setembro de 2019 - Bispo Guaporé Radiodifusão 

LTDA., no município de Nerópolis - GO; 

5 -  Portaria nº 139, de 24 de julho de 2020 - Rádio FM Norte Comunicação LTDA., 

no município de Boa Esperança - ES; e 

6 -  Portaria nº 140, de 24 de julho de 2020 - Rádio Clube de Mococa LTDA., no 

município de Mocóca - SP; 

7 -  Portaria nº 7.158, de 10 de fevereiro de 2020 - Rádio Aquarela Cearense 

LTDA., no município de Miraíma - CE. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00140/2020 MCOM 
  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.007145/2014-10, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 17.036/2016/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 765/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.857/2017/SEI-
MCTIC, de 14 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 20 de julho de 
2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de maio de 2014, a permissão outorgada à 
Sociedade Rádio Princesa Ltda. (CNPJ nº 77.812.220/0001-44), nos termos da Portaria nº 112, de 25 
de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 28 de maio de 1984, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Francisco Beltrão, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria *C
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.782-SEI, DE 5 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto no
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 4.287,
de 21 de setembro de 2015, e considerando o que consta do Processo
nº 01250.015972/2017-76, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA., con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no mu-
nicípio do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, a executar o
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital, na localidade de Itaguaí, estado do Rio de
Janeiro, por meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão
de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Determinar que, no prazo de até nove meses antes da
data do desligamento do sinal analógico na referida localidade, a
entidade apresente ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações o projeto técnico de instalação da estação.

Art. 4º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-
tudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ferida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-
lógico.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATOS DE 19 DE JULHO DE 2017

Extingue, por caducidade, as autorizações para exploração do Serviço de Rádio do Cidadão (Código 400), de interesse restrito, expedidas às entidades a seguir relacionadas, por descumprimento do disposto
no art. 8º, caput, da Lei nº 5.070, de 07//07/1966, c/c o art. 11, caput, do Regulamento para Arrecadação de Receitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (Fistel), aprovado pela Resolução nº 255, de
29/03//2001. A sanção aplicada não acarreta isenção de eventuais débitos, decorrentes da(s) autorização(ões) anteriormente expedida(s).

Processo CNPJ/CPF Nome da Entidade Ato Data
53542.000334/2017-79 979.335.201-97 ADRIANO FERNANDES DA SILVA 8.460 04/05/2017
53542.000353/2017-03 226.303.508-78 AMADEU VANNUCCI FILHO 8.346 02/05/2017
53542.000360/2017-05 356.754.381-49 ARI CÉSAR SILVA 8.361 02/05/2017
53542.000372/2017-21 237.178.901-15 CLARIMUNDO ESPINDOLA DE SOUZA 8.463 04/05/2017
53542.000373/2017-76 838.573.621-20 CLAUDINEI GOMES DA SILVA 8.358 02/05/2017
53542.000380/2017-78 572.517.201-59 CLODOALDO DIAS DE JESUS 8.531 08/05/2017
53542.000403/2017-44 237.304.041-72 DJALMA APARECIDO GONÇALVES DA CRUZ 8.197 24/04/2017
53542.000430/2017-17 393.588.871-68 HEBER RAMIRES 8.376 03/05/2017
53542.000451/2017-32 466.375.831-20 JOSÉ ARLINDO VASQUES 8.471 04/05/2017
53542.000473/2017-01 271.758.391-20 JOSÉ ORLANDO DE ARRUDA 8.467 04/05/2017
53542.000483/2017-38 728.435.861-00 LEANDRO DOS SANTOS SILVA 8.466 04/05/2017
53542.000529/2017-19 039.923.828-00 MAURO CÉSAR CRISTOFANI 8.794 18/05/2017
53542.000533/2017-87 010.417.281-90 MICHAEL SOARES SILVA 8.397 03/05/2017
53542.000534/2017-21 076.531.698-64 MIGUEL DA SILVA SCUTA 8.412 03/05/2017
53542.000571/2017-30 554.331.541-49 VALTER GONÇALVES DOS SANTOS 8.389 03/05/2017

JOSÉ AFONSO COSMO JÚNIOR
Gerente Regional

PORTARIA No- 3.857-SEI, DE 14 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.007145/2014-10, invo-
cando as razões presentes na Nota Técnica n.º 17.036/2017/SEI-MC-
TIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00765/2017/CONJUR-MC-
TIC/CGU/AGU da Consultoria Jurídica atuante nesta Pasta, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de maio
de 2014, a permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Francisco Beltrão,
estado do Paraná, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 112, de
25 de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
maio de 1984.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja per-
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELTON SANTA FÉ ZACARIAS

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

ATOS DE 18 DE JULHO DE 2017

No- 10.404 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
POUSADA FAZENDA SÃO FRANCISCO DO CORUMBAU LT-
DA, CNPJ nº 07.082.596/0001-65 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado.

No- 10.405 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL BOM JESUS, CNPJ
nº 14.617.674/0001-44 associada à autorização para exploração do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de
Programas.

No- 10.413 - Expede autorização à SOCIALIZA EMPREENDIMEN-
TOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ nº
40.614.547/0007-97 para exploração do Serviço Limitado Privado e
outorga autorização de uso de radiofrequência associada a autorização
do serviço.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do
art. 125, § 2º, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução
nº 612/2013, torna públicas as decisões dos Recursos Administrativos
interpostos nos processos a seguir relacionados. A íntegra das decisões
pode ser acessada por meio do site da Agência (http://www.ana-
tel.gov.br/institucional/index.php/processos-administrativos). PRO-
CESSOS nº 53548.002671/2014-06; 53548.001586/2014-12.

JULIANO STANZANI

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DA BAHIA E SERGIPE

ATO No- 10.319, DE 13 DE JULHO DE 2017

Processo n.º 53554.002200/2017-53.
Extingue, por cassação, a partir da data de validade da li-

cença indicada, a autorização do Serviço Limitado Privado, de in-
teresse restrito, expedida a Companhia de Bebidas das Américas -
AMBEV, inscrita no CNPJ nº 02.808.708/0072-92.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional Substituto da Anatel nos Estados de Goiás,

Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, nos termos do art. 82, IX,

do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612/2013,

torna públicas as decisões finais proferidas nos processos a seguir re-

lacionados. A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do site da

Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/processos-

administrativos). PROCESSOS nº: 53545.000981/2016-70;

53551.000532/2016-42; 53542.001541/2016-60; 53548.001890/2016-

21; 53548.200371/2015-63; 53545.001235/2016-01;

53542.000368/2017-63; 53542.000441/2017-05; 53542.000422/2017-

71; 53542.000450/2017-98; 53542.000411/2017-91;

53542.000510/2017-72; 53542.000433/2017-51; 53542.000570/2017-

95; 53542.000432/2017-14; 53542.001177/2017-19.

PAULO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional Substituto da Anatel nos Estados de Per-
nambuco, Paraíba e Alagoas, nos termos do art. 82, inciso IX, do Re-
gimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612/2013, torna
pública a decisão final proferida no processo a seguir relacionado. A ín-
tegra da decisão pode ser acessada por meio do site da Agência
( h t t p : / / w w w. a n a t e l . g o v. b r / i n s t i t u c i o n a l / i n d e x . p h p / p r o c e s s o s - a d m i nistrati -
vos) (PROCESSO: 53539.200198/2015-11; 53536.000007/2016-15;
53536.200176/2015-72; 53000.004724/2010-79; 53536.000693/2015-43;
53536.200076/2015-46; 53536.200078/2015-35; 53539.001176/2015-61;
53539.000081/2016-10; 53536.000642/2010-15; 53536.000707/2010-14;
53539.000572/2016-52; 53; 53539.000817/2016-41;
53539.000929/2016-01; 53532.001292/2016-21; ).

RICARDO HENRIQUE FERREIRA CAVALCANTI

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

ATO No- 10.429, DE 18 DE JULHO DE 2017

Expede autorização à SION SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME,
CNPJ nº 21.126.474/0001-54 para exploração do Serviço Limitado Privado e ou-
torga autorização de uso de radiofrequência associada a autorização do serviço.

LUIZ ROBERTO CARMONA PEREIRA
Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO No- 10.132, DE 5 DE JULHO DE 2017

Expede autorização à LUIS CLAUDIO PEIXOTO DA SIL-
VA, CPF nº 000.929.047-85 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7337/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.007145/2014-10 .

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025583 e o código CRC 8F06BA5D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7337/2020/MCOM -  Processo nº
53000.007145/2014-10 - Nº SEI: 6025583

Ofício 7337 (6025583)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 97



MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

T E R M O DE A B E R T U R A DE PROCESSO A D M I N I S T R A T I V O 

Protocolo n2; 53000.007145/2014-10 

Interessado: SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 

administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 

18 (dezoito) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 25/03/2014 

WEBERSON WAYNE NÓBREGA PEIXOTO 
Coordenador 

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial 

SDCOM/GTDI/SCE-MC 

Volume de Processo Digitalizado 53000.007145/2014-10 (0083630)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 1
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SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA - ZYD 397 - 103,3 mHz - Frequência Modulada ' O3 

CNPJ 77 812.220/0001-44 / IE 90492254-47 ' h ' O p E-mail: comercial@seleski.com.br 

Rua Ponta Grossa. 1982 - Caixa Postal 71 - Fone/Fax: 46.3524-2727 / 46.3524-2676 

CEP 85601-600 - Francisco Beltrão - PR 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

5 3 0 0 0 007145/ 2014- 10 

DRMC/ SC 

14/02/2014-15:07. ÇQCt [\ 

A Sociedade Rádio Pr incesa Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 

77.812.220/0001-44 tendo em vista o disposto no artigo 3 o do Decreto n° 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, R E Q U E R E R a Vossa Excelência a 

RENOVAÇÃO, por novo período, da PERMISSÃO cujo prazo de outorga já 

foi renovado pela do Decreto Legislativo n° 309, de 17/07/2013, publicado no 

DOU 18/07/2013 para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 

Freqüência Modulada, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 

Francisco Beltrão, 11 de fevereiro de 2.014 

Agust inho^elésfe 

Adrríinistrador 

CPF/MF 125.382.729-04 

Segue em anexo : 

- Declaração de que não possui autor ização do mesmo t ipo de serv iço; 

- Declaração que somen te brasi le i ros natos exercem cargos; 

- Cert idão de Qui tação Sindical do empregador ; 

- Cert idão de Qui tação Sindical do empregado ; 

- Comprovante de regular idade do Fiste l ; 

- Cert idão de regular idade do INSS ; 

- Cert idão de regular idade do FGTS; 

- Cert idão quan to a div ida at iva da União; 

- Cert idão de regular idade Estadual ; 

- Cert idão de regular idade Munic ipa l . 

Volume de Processo Digitalizado 53000.007145/2014-10 (0083630)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 2



OVEMy 
/'•SUPER RADIO SUPER JOVEM FM 

SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA -ZYD 397 - 103.3 mHz - Frequência Modulada 
CNPJ 77 812 220/0001-44 / IE 90492254-47 

E-mail: comercial@seleski.com.br 
Rua Ponta Grossa. 1982 - Caixa Postal 71 - Fone/Fax: 46.3524-2727 / 46.3524-2676 

CEP 85601-600 - Francisco Beltrão - PR 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Sociedade Rádio Pr incesa Ltda, 
emissora permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência 

Modulada, para a localidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, declaro 

de que não possuímos autorização para executar o mesmo tipo de serviço 

na localidade objeto da permissão que será renovada; e não excederá os 

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, 

caso venha haver a renovação de outorga. 

Por ser verdade f irmamos a presente declaração. 

Francisco Beltrão, 11 de fevereiro de 2.014. 

Administrador 

CPF/MF 125.382.729-04 

Volume de Processo Digitalizado 53000.007145/2014-10 (0083630)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 3



OVEMy 
'tSUPER 

SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA - ZYD 397 - 103.3 mHz - Frequência Modulada v . 
CNPJ 77.812.220/0001-44 / IE 90492254-47 

E-mail: comercial@seleski.com.br 
Rua Ponta Grossa, 1982 - Caixa Postal 71 - Fone/Fax: 46.3524-2727 / 46.3524-2676 

CEP 85601-600 - Francisco Beltrão - PR 

RÁDIO SUPER JOVEM FM 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Sociedade Rádio Princesa Ltda, 

emissora permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência 

Modulada, para a localidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, declaro 

de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, 

gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da 

execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

Por ser verdade f irmamos a presente declaração. 

Francisco Beltrão, 11 de fevereiro de 2.014. 

AgustinbicvSelésfo' 

Administrador 

CPF/MF 125.382.729-04 
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GOTO: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO 

NO ESTADO DO PARANÁ após v e r i f i c a ç ã o om seu b a n c o de d a d o s , 

CERTIFICA pai a o s dev idos f i n s que a SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA 

LTDA, i n s c r i t a n o CNPJ s o b n u 77 8 1 2 . 2 2 0 / 0 0 0 1 - 4 4 , em isso ra 

e x e c u t a n t e d o S e r v i ç o em O n d a Média e F r e q u ê n c i a M o d u l a d a , na 

l o c a l i d a d e de F r a n c i s c o B e l t r ã o / P R , s i t u a d a à Rua P o n t a G r o s s a , 

1 9 8 2 , n ã o é d e v e d o r a de c o n t r i b u i ç ã o s i nd i ca l p a t r o n a l r e f e r e n t e 

a o s úl t imos c i n c o a n o s ( 2 0 1 0 a 2 0 1 4). 

C u r i t i b a , 31 de j a n e i r o de 2 0 1 4 

C a r l o s H e n r i q u e A g u s t i n i 

P r e s i d e n t e 

(41! 3222-5461 | 3252-1/00 | sert(«!>scrtpi.ore.Si | wvm seriprotR. I Rua Marechal Hermes. 1440 | Aliu i 80540-290 | Curitiba | Paraná 
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Sindicato dos Trabalhadores em Empresas 
de Radiodifusão do Estado do Paraná 

CERTIDÃO 

Certifico a pedido da empresa SOCIEDADE RÁDIO 

PRINCESA LTDA sito á Rua Ponta Grossa, 1982 - Centro - na cidade de 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, encontra-se em dia com suas 

contribuições junto ao SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS 

DE RADIODIFUSÃO DO ESTADO DO PARANÁ, nos últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos seis 

dias do mês de dezembro de dois mil e treze. 

Curitiba, 10 de fevereiro de 2.014 

siNDicJaçfu^: IALISTAS 
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CAIXA - Contribuição Sindical nttps: sindical.caixa.govbr sites in-.ernci'eontribuinte inçrimir guia...zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O*^*''*:-

t& M ^ L . Mk, GRCSU - Guia de Recolh imento da Contr ibu ição Sindical Urbana 

AMA 
D i s q u e C A I X A 0800 726 0101 O u v i d o r i a C A I X A 0800 725 7474 

Dudos da t n u d d d e Sindical 

1SIN 7 RAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO E S T PS 03G384 

I Vencirrento j Exsrcíoo 
j 30/04.-2013 |2013 

Código da Enticace Sinoicei 

330 009 019 88359-9 

I EtdCeCO 
j PRAÇA CARLOS GOMES 2'". IAN0S4 

Núrrero Ccrno emer.tc CNPJ da Entidade 

75^41.871/000--52 

i Barro/Distmc : CEP 

! CENTRO 180010-140 

Ccaoe.Mi-nicipio 
0L.RÜ "A 

UF 
PR 

0'f 

D a d o s do Contr ibuinte 
I Nome/Razão SocaJDer.cTwr.aoac Seca. 

I SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA 

I CPFiCNPjVCodigo ao Contrinjirte 

! 77 812 220/0001-« 

E-dereco 
R PONTA GROSSA 

) Nurrero 
• 1982 

CEP 

35601-5CC 
I BabTO/DfstrítG 
! CENTRO 

Co:"c.cnie"!<: 

Ccaoe/Muncfoo 
FRANCISCO 6ELTRAC 

D a d o s de R e f e r ê n c i a d a Contr ibuição 

Galcgcia 

O Patrei*!/Emo:«8aoor 0 Erwcsatíos • Pra! Ifcera: O Autonerao» 

\ Caoita: Soca. - E--np:esa j N= Er^oregaocs Ccn:r,o;.;n:as 

i 253.030 00 [22 

D a d o s d a Confr ibuicão 
=; Valor oo Dccjmunto 

545 54 

> Capitai Sacai - Estabelecimont: 
i 250 000 00 

Talai Remuneração - Cc-InBuirtes 

20.011 "4 

I Tola! E.-prcrjados • Estaoeiecrnentc 

MENSAGEMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINADA AO CONTRIBUINTE 122 

PR 

Código Atividac 

601 

-;, Desoc-.tcI Abatirentc 

-i Ou"os Deojçôes 

•; Mora I Muita 

•) Oulros Aoresc-rr.es 

P R T ) í = ! v a l o r Coo-ado 

104-0 ! 10499.78834 59617.777814 22200.00 ' .018 3 56840GC0064554 

Código do Cedente 
000 OOS 019 88359-9 

Nessa Nümco 

778122200001 

'/aio- c= Documento 
645,54 

Data veremerte 

30/04i2013 

Autenticação Mecânica 
£ £ 7 ^ mg 

— - ~ = E 

H 5 
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CAIXA - Contribuição Sindical l%s://siiidicalxaixa.gov.br/sitcsJntemet/contribuinte/irrprirra guia... 

CAIXA G R C S U - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
D i s q u e C A I X A 0800 726 0101 O u v i d o r i a C A I X A 0800 725 7474 

OS 

\ 

D a d o s d a Ent idade Sindical 

Nome Co Entidade 

SIN TRAB EMPRnSAS RAOIODIFUSAO EST PR 000364 

J vencimento I Exercido 
I30/04/2012 |2012 

Código da Entidade Sindical 

000.009.019.88359-9 

Endereço 

PRACA CARLOS GOMES 211 1ANDS4 
Número Complemento CNPJ da Entidade 

75.041.871/0001-52 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

CEP 
80010-140 

Cidade/Município 
CI IRn IBA 

UF 

PR 

D a d o s do Contr ibuinte 
Nome/Rario Social/Denominação Social 
SOCIEDADE R A D I O PRINCESA LTDA 

IcPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
I 77.812.220/0001«44 

Endereço 
R PONTA GROSSA 

Número 
1982 

Complemento 

CEP 

85601-600 

Bairro/Distrito 

C E N T R O 

Cidade/Munidpto 

F R A N C I S C O B E L T R Ã O ; - — s 

UF 

P R 

Código Atividade 

601 

Categoria 

f i Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 

£/] EmpregadoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O Prof. Liberal Q Autônomos 

Capital Social - Estabelecimento 

N° Empregados Contribuintes 

22 

(=) valor do Documento 

596.16 

(-) Desconto / Abatimento 

Total Remuneração - Contribuintes 
18.431.83 

(-) Ouïras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados • Estabelecimento 

22 / 

(*) Mora / Muita 

7 (+) Outros Acréscimos 

pjy, (=) valor Cobrado 

104-0 10499.78834 59617.777814 22200 .001018 1 53190000059616 

Código do Cedente Nosso Número valor do Documento Data vencimento Exercício / i f , 

000.009.019.88359-9 778122200001 596.16 30/04/2012 2012 

/ « A ? 
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CAIXA - Contribuição Sindical 

€AI\A 
Page 1 of 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

sãdos d a Ent idade Sindical 
l l o m n d a C n t t d a d o 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO EST PR 00036« 

I Vencimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
130/04/20II 

Código da Entidade Sindica 
000.009.019 88359-9 

Exercício 
2011 

Fndcrcço 
PRAÇA CARLOS GOMES 211 1 AND S4 

Número Complemento CNPJ da Enodado 
75 041 871/0001-52 

Bairro/Disnito 
CFNTRO 

CEP 
80010-140 

Cidace/Mun-cipo 
CURITIBA 

UF 
P = 

f 
Rs. 

D a d a s do Contr ibuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOCIEDADE RADIO PRINCESA LIMITADA 

CPF/CNPJ/Código do Contnbuinte 
77.812.220/0001-44 

Endereço 
R PONTA GROSSA 

Número 
1982 

Complemento 

CEP 
856O1-GO0 

Bairro/Distnto 
CENTRO 

Cida de /Município 
FRANCISCO BELTRÃO 

UF 
PR 

Código Abvidado 
601 

D a d o s de R e f e r ê n c i a da Contr ibuição 
Catcgona 

O Patronal/Empregador { / ) Empregados Q Prof. Liberal O Autônomos 
Capital Social - Empresa N" Empregados Contnbuintes í 

22 

Capital Social - Estabelecimento 

MFNSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Remuneração - Contribuin 
17.215.01 

Total Empiegados - Estabelecin ento 

D a d o s d a Contr ibuição 
(=> Valor do Documento 
551,71 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(•) Mora/Multa 

(*) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 10499.78834 59617.777814 22200.001018 2 49530000055171 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Excicicio ró, 
A í 000 009 019 88359-9 778122700001 551.71 • 30/04/2011 2011 

Autenticação F/ecânica 

mm 
A. 

I s W 

4 — = 

5t>y,ç, 

i 

f 

= S ~ -

— _ S ce =- z 

-a O g uj 

5j 

î 5 S 3 
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — 
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<Ai \A ^^^^Zrn^±^^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sindica, Urbana Dfcque CAIXA 0800 726 0101 

D a d o » d a E n t i d a d e Sindical 

INome da Enlidade 

SIN TRAB EMPRESAS R A D I O D | r U S A o F S T P R n n n , c < 

Endereço " 

PRAÇA CARLOS gOMEgatllAHD S4 

y - « l u i w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. l U 

Ouv.dona CAIXA 0800 725 7474 
Vencimento I Exercício 
WMBOIO 2010 

• f l! 

Bairro/Oistrilo 
CENTRO 

Número 

D a d o s do Contr ibu inte 
Nome/Rajfio Social/Denominação Social 
SOCIEDADE RADIO PRINCESA LIMITADA 

CEP 

80010-140 

Complemento 

Cidade/Municipio 
CURITIBA 

Código da Entidade Sindical 
000 009.019.88359-9 

CNPJ da Entidade 
75.041 871/00QI.5? 

U F 

PR 

Endereço 

R PONTA GROSSA 

CEP 
85601-600 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

C a 1 e 1 ^ R e f e r ê n c Í azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d~^^To 
• Patronal-Empregador 0 Empregados • P,of. Liberal 
Capital Socai - Empresa 

Número 
1982 

Complemento 

CPF/CNPjVCodigo do Contribuinte 
77.812.;20;ooQ|_44 

Cidade/Município 
FRANCISCO BELTRÃO 

I C a P ' l a l Socai - Estabelecimento 

O Autónomos 

N° Empregados Contnbuintes 
22 
Total Remuneração - Contribuintes 
15 930.30 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

c 

CG —-

CO 

S 2 

- t
i
l
l 

O 
cg 

— 
-

- f - - -
.z. 

o s i • 
T E 3 "5 

CM 
P a a l i 

CM —1 a 
6 ES 

> 
�r 3 

X 
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KA G R C S U - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

VencimentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Exercido 

:dos d a E n t i d a d e Sindical 130/04/2009 |2009 

tfno du Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO EST PR 000364 Endereço 
PC CARLOS GOMES 

Baino/Distnto 
CENTRO 

Número 
211 

D a d o s do Contr ibuinte 
Norno/Razüo Sodal/Donominação Social 
SOCIEDADE RADIO PRINCESA LIMITADA 

CEP 

80010-140 

Complemento 
1 ANDAR 

Código da Entidade Sindical 

000.009.019.88359-9 

CNPJ da Enlidade 

75.041.871/0001-52 

Cidade/Município 
CURITIBA 

UF 

PR 

Endereço 
R PONTA GROSSA 

I CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
77.812.220/0001 44 

CEP 

85601-600 

Número 
1982 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Complemento 

D a d o s d e R e f e r ê n c i a d a Contr ibuição 
Categoria 

• PatronalEmpregado. S Empregados • Prof. Liberal 

N° Empregados Contribuintes 
19 

Cidade/Municipio 
FRANCISCO BELTRÃO 

UF 

PR 

D a d o s d a Contr ibuição 
(=) Valor do Documento 
422.68 

Código Atividade 
601 
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> ANATEL 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E DÉBITOS D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A 
A N A T E L 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:29:51 do dia 31/01/2014 (hora e data de Brasília). 

Nome: S O C I E D A D E R A D I O P R I N C E S A L I M I T A D A 

7 7 . 8 1 2 . 2 2 0 / 0 0 0 1 - 4 4 CNPJ: 

Válida até 02/03/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^CtfjifázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,>~3« Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIOENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 001672013-14021220 
Nome: SOCIEDADE RADIO PRINCESA LIMITADA - EPP 
CNPJ: 77.812.220/0001-44 

Ftessalwido o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viorum a ser 
apuradas, o certificado quo náo constam pendências em sou nome relativos a contribuições administradas pela Sucrotnria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a insenções em Divida Ativa da União (DAU) 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, relerc-sc exclusivamente ás contribuições previdenciárias e âs contnbuições 
devidas, por lei. a terceiros, inclusive âs inscritas em DAU. nào abrangendo os demais tnbutos administrados pula RFB e as demais insençoos um DAU, 
administradas puta Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é «ilida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212 de 24 de julho de 1991. exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Rugistro de Imóveis. 
- redução do capital social, transferência do controle do colas de sociedade limitada o cisão parcial ou transfonnação de entidade ou do sociedade sociedade 
empresaua simples. 
- baixo de firrna individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 10.406. de 10 do Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade ompresana ou simples. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a finalidade para a qual loi emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet no endereço 
<http://wvvw.rsceila.Fazerida.gov.br>. 

.ertidáo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 01. de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 25/11/2013. 
Valido até 24/05/2014 

Certidão emitida gratuitamente 

Alenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÓM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 7781222Ü/Ü001-44 

Razão S o c i a l : SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA 

E n d e r e ç o : RUA PONTA GROSSA 1982 1 ANDAR / CENTRO / FRANCISCO 

BELTRÃO / PR / 85601-600 

A Caixa Econômica Federal , no uso da at r ibu ição que lhe con fe re o 

Ar t . 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, cer t i f i ca que, nesta 

d a t a , a empresa acima ident i f icada e n c o n t r a - s e em s i tuação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cer t i f icado não servirá de prova con t ra cobrança de 

quaisquer déb i tos re fe ren tes a cont r ibu ições e /ou encargos dev idos , 

decor ren tes das obr igações c o m o FGTS. 

V a l i d a d e : 0 6 / 0 2 / 2 0 1 4 a 0 7 / 0 3 / 2 0 1 4 

Cer t i f i cação N ú m e r o : 2014020608492631066480 

In fo rmação obt ida em 10 /02 /2014 , às 16 :42 :50 . 

A ut i l ização des te Cer t i f icado para os fins prev is tos e m Lei es tá 

condic ionada à ver i f i cação de au ten t i c idade no si te da Caixa: 

w w w . c a i x a . g o v . b r 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE RADIO PRINCESA LIMITADA - EPP 
CNPJ: 77.812.220/0001-44 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 17:09:13 do dia 06/11/2013 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 05/05/2014. 

Código de controle da certidão: A8B9.C1E9.A4A7.381B 

Certidão emitida gratuitamente. 

(PGFN). 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Volume de Processo Digitalizado 53000.007145/2014-10 (0083630)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 15



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N ° 1 1 2 1 3 0 0 1 - 1 0 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.812.220/0001-44 

Nome: SOCIEDADE RADIO PRINCESA LIMITADA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 

que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 

Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 

tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

www.fazenda.pr.qov.br 

Esta Certidão tem validade até 28/03/2014 - Fornecimento Gratuito 

. Estado do Paraná 

!/ Secretaria de Estado da Fazenda 
n A Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11213001-10 

Emitida Eletronicamente via Internet 

28/11/2013 -14:22:24 

Dados transmitidos de forma segura 

Tecnologia CELEPAR 

P A R A N Á 

G O V E R N O no f S T A D O 
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MUNICÍPIO DE F R A N C I S C O BELTRÃO 
S e c r e t a r i a de Finanças 

Certidão Negativa 

Regularidade Fiscal de Pessoa Jurídica 

Número da certidão:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 173 2014 

Certidão válida até: 08/03/2014 

Controle CPF/CNPJ C.G.C.M Inscrição 

10383 77.812.220/0001-44 253015 00000000 

Razão Social Nome de Fantasia 

SOCIEDADE RADIO PRINCESA LIDA 

Localização Número 

R PONTA GROSSA 1982 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à empresa descrita acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo referente 

ao período compreendido nesta Certidão. 

7 de Janeiro de 2014 

Certidão emitida às 10:53:31 do dia 07/01/2014. 

Código de autenticação da certidão: 32EJEJQ4QCM44444UR2 

( onlêrii" autenticidade em httpy/www.linneiscobeltrao.eom.br 
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V 4 

S O C I E D A D E RÁDIO P R I N C E S A L T D A . 
Rádio Princesa AM • ZYJ 235 - 930 kHz - 10 kW - Onda Média - seleskilSseleski.com br 

Rádio Supor Jovem FM - ZYD 397 - 103,3 mHz - 34 kW ERP - Frequência Modulada - comercialrSselcski m m hr 
ISUPGR 

/JOVEM 
Tm 102.3 

9i 

7Hi 

C O R R € I O < 

i'Ú • õ°fad MANDOU, CHEGOU. 

" A F 3 5 6 4 0 2 9 2 7 B R 

Rua Ponta Grossa, 1982 Caixa Postal 71 - Fone/Fax: (46) 3524-2727 - (46) 3524-3518 - 85601-600 - Francisco Beltrão - PR 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 13 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 13/08/2014, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0083633 e o código CRC 192B5B9C.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SDCOM-TEMP 0083633         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 19



Certidão obtida via Internet SRD E SIACCO (0102423)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 20



Certidão obtida via Internet SRD E SIACCO (0102423)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 21



Certidão obtida via Internet SRD E SIACCO (0102423)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 22



Certidão obtida via Internet SRD E SIACCO (0102423)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 23



Certidão obtida via Internet SRD E SIACCO (0102423)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 24



Certidão obtida via Internet SRD E SIACCO (0102423)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 25



Outros (origem externa) RADTEC (0102426)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 26



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

 
 

 
 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão 
comercial. 

 
Processo nº: 53000.007145/2014-10 
Entidade requerente: SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA 
Localidade: FRANCISCO BELTRÃO UF: PR Serviço: FM 

Período: 28/05/2014 A 08/05/2024 

 

 
REQUISITOS 

 

 
SIM  

 
NÃO 

Não se 
aplica 

 
FL (s). 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo II : 
 
 
1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

X   02 

 
2 - Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 
autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 
renovação da outorga? 
 

X   03 

 
3 - Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

X   04 

 
4 - Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

X   2010 A 2014- 
05 

 
5 - Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

X   2010 A 2014- 
06 

 
6 - Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

X   12 

 
7 - Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   13 
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CONCLUSÃO 
A documentação apresentada pela entidade requerente não atende ao disposto na legislação 
regulamentar vigente. 

 
Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos descritos nos 
itens 12 e 13 desta Lista. 
 
2. Representante (s) Legal (is): SIM 
 
3. Existência de penalidades (cassação): NÃO (Pasta jurídica) 
 
4. Limites do Decreto – Lei nº 236/67: Os limites estão sendo respeitados (SIACCO - anexo) 
 
5. Existência de processo de transferência Direta: NÃO 
 
Analisado por: RUBRICA DATA 
THAISA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA 
Analista 

 25/08/2014 

Conferido por: RUBRICA DATA 
REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Chefe de Serviço 

  

 

 
8 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   14 

 
9 - Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e 
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   15 

 
10 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada? 
 

X   16 

 
11 - Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

X   17 

 
12 - Certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e 
administradores? (conforme Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014). 
 

 X   

 
13 - Certidão emitida pela Junta Comercial (ou Órgão de registro 
equivalente), ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e 
diretivo da entidade? (conforme Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014). 
 

 X   
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8508/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.007145/2014-10

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SOCIEDADE
RÁDIO PRINCESA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, referente ao seguinte período:
28/05/2014 a 28/05/2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões,
permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do
Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os
pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente,
em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo
único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou
irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para
regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados
nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise
da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de
Verificação de Documentos (0102433), concluindo que, para a regularização do
pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em
originais ou cópias autenticadas:

certidão de distribuição cível e criminal, das esferas
Estadual e Federal,  de todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em
caso de Certidões cível ou criminal positivas;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar
os quadros societários e diretivo da entidade.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de
PEREMPÇÃO.                        
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Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de
Oliveira, Analista Tec Administrativo, em 08/12/2014, às 17:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 08/12/2014, às 17:12, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Atos Societários substituto, em 08/12/2014, às 18:51,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 08/12/2014, às 19:00, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0102435 e o código CRC 98416402.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 8839/2014/SEI-MC

Brasília, 08 de dezembro de 2014

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA
Rua Ponta Grossa, n. 1982 - Caixa postal 71
85601-600  Francisco Beltrão/PR
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.007145/2014-
10.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado
por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 8508/2014/SEI-MC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento
parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente
abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 08/12/2014, às 19:00, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0102437 e o código CRC F4CB2DEA.
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P R E E N C H E R C O M LE TR A D E FO RM A AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

N O M E O U R A Z Ã o S O C IA L D O D E S T IN A T Á R IO D O O B J E T O I NOM OU RA/SON SOC/ALE OU DESTlNATA/RE

IOF: 8839/2014/SEI-MClGTCOIDEOC

AO SEl'iHOR REPRESENTANTE LEGAL DA

SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA

RUA PONTA GROSSA, N° 1982 - CAIXA POSTAL 71

CEP: 85601-600 "FRANCISCO BEL TRÃO/PR
PROC:.53000.007145/2014 U F P A is I P A Y S

RENOVAÇÃO DE OUTORGA

1 1 4 x 1 8 6 m m

N A TU R E ZA D O E N V IO I NATURE DE L"ENVO/

O P R IO R IT Á R IA / PRIORITAIRE

DEMS

D S E G U R A D O \" n n~CLAR~

F C 0 4 6 3 /1 6

D E C L A R A Ç A O D E C O N T E Ú D O (S U J E IT O A V E R IF IC A Ç A o ) I D/SCRIM/NAC/ON

N ° O C U M EN TO D E ID E N T IF IC A Ç A O D O

R E C E B Z ;;IS :/~ P (;4 0

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RE OUR DANS LE VERS
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JG 08954046 3 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON i

hhh

AVISO DE

RECEBIMENTO AR
AVIS CN07

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉD/TEUR

DDDDD-DDD

BRASIL
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RÁDIO 

3 O A M 

SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA - ZYJ 235 - 930 kHz - 10 kW- Onda Média 

CNPJ 77.812.220/0001-44 / INSC. EST. 90492254-47 

, 1982 - Caixa Postal 71 - Fone/Fax: 46.3524-2676 - 3524 3518 

i.com.br - CEP 85601-600 - Francisco Beltrão - PR 
Rua Ponta Gross$ 

E-mail: seleskKUselesk 

FRANCISCO BELTRÃO 

Francisco Beltrão, 15 de janeiro de 2015. 

Ao Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação 
Departamento de Outorga de Serv ços 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Esplanada do Ministério - Bloco R 
CEP. 70.044-900 - Brasília - DF 

Resposta Oficio n° 8839/2014-SEI4 MC 
Referente Processo - 53000.007145boi4-10 

RÁDIO PRINCESA AM 

> 3 £ 

Eletrônica 
de Comunicação Eletrônica 

Comercial 
- I o andar - Ala Oeste - Anexo 

Conforme solicitação recebida 
enviando em anexo os documentos so 

I o - Certidão Distribuição Civil e Crilminal 
Seleski, bem como certidão inteiro teor, 

2 o - Certidão Distribuição Civil e Crilminal 

3 o - Certidão da Junta Comercial do 

4o- Certidão da esfera Federal do 
Narratória (Inteiro Teor); 

5o- Certidão da esfera Federal do Sódio José Alberto Seleski. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 

SOCIEDADE 

em 10/01/2015, através do ofício acima citado, estamos 
licitados para juntar ao processo supra citado: 

da esfera estadual do Sócio e administrador Agustinho 
, explicativo referente processos (Positiva); 

da esfera estadual do Sócio José Alberto Seleski; 

Paraná com o quadro de Sócios e Administração; 

Sóqio e Administrador Agustinho Seleski, com a devida Certidão 

Atenciosament 

Agustinho Seles! 
Sócio Administrador 

LTDA 

DEMENTO ENTREGUS FS.0 CORREIO 

Em / T T à ^ V / n n h T ^ , 
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CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO ÚNICO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - C ENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85(101610 

de distribu 

quenas 

NAL (Cri 

Precatória) 

,nm 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

C O M A R C A D E FRANCISCO BELTRÃO 

Certifico, a pedidp 

ição CÍVEL (Cível 

Causas), Fazenda P 

inal, Carta 

sob minha guarda 

CPF 125 382.729-04, RG 312 

e 09/01/2015. 

Certidão Positiva 
Para efeitos Civis 

de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial, Pe-

ublica Juizado Especial), EXECUTIVO FISCAL, CRIMI-

Precatòria), EXECUÇÕES PENAIS (Execuções Penais, Carta 

leste cartório, verifiquei o SEGUINTE contra: 

AGUSTINHO S E L E S K I 

.880-6/PR, no período compreendido entre 09/01/1995 

Distrib Livro Data Ação 

T I T U L A R 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

J U R A M E N T A D O S 

ROZELI MENON DA SILVA 

SANDRA CANOVA ANDRETTO 

FRANCIELE PASQUALI GIACHINI 

VANESSA PALUDO ANDRETTO 

Vara Requerente 

90 I 26/03/2003 EXECUÇÃO FISCAL 

Observação: INCL|USAO 

Detalhes: Tipo 

DE NOME (AUGUSTINHO SE 

Executivo Fiscal II Valor = 60.429,74 

2A. VARA CÍVEL FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

LESKI)NO POLO PASSIVO DA ACAO EM 06.09.07 

184 

Obseraçâo: INCLtUSAO 

Detalhes: Tipo 

25/11/2003 EXECUÇÃO FISCAL 2A. VARA CÍVEL FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

O PASSIVO DA ACAO EM 07/02/07. DO SOCIO-GERENTE NO PO 

Ejxecutivo Fiscal || Valor = 0,00 

llllllllllll 
FRANCISCO BELTRAO/P 

l l l l l l l l l l l l 
e Janeiro de 2015, 15:02:43 

VAN ESSA PALUDO ANDRETTO 

Vánessa Paludo Andretto 

auxiliar Juramentada 

Funarpen - Selo Digi :al N° U09ue . rDolJ . oCPGA, Controle: dZyNA . GOIH 

Consiilte este selo em http://funarpen.com.br 

Página 0001/0001 
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JUÍZO DE DIREITO 
SEGUNDA VARA 

Rua Tenente Camarg 

revendo nesta Escrivania da 2 

move contrazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cooperativa de 

PODER JUDICIÁRIO 
ÍSTADO DO PARANÁ 

DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 
: iVEL E ANEXOS-CNPJ. N° 77.610.004/0001-16 

;:>, 2112, fone (46)-524.4200-CEP. 85 601-610 
Casimiro Bedenarski - Escrivão 

Vladeriir Prigol - Escrivão Designado 

E R T I D A O 

Certifico, a pedido verbal de parte interessada, que 

Vara Cível e Anexos, consta os Autos n° 45/2003 e 

92/2003 de Ação de Execução Fiscal que Fazenda Pública do Estado do Paraná 

Eletrificaçção Rural de Francisco Beltrão Ltda e 

Augustinho Seleski, ações distribuídas para esta Vara, respectivamente, sob n° 

90/2003 em 26/03/2004 e 184/2003, em 25/11/2003, tendo sido atribuído à causa o 

valor de R$ 60.429,74 e R$ 53 387,16. 

(protocolado n° 142505/2013), 

PARANÁ SENTENÇA EM D 

Certifico, ainda, que neste momento não há como 

expecifi^ar mais detalhe das referidas execuções, vez que tais ações encontram-se 

apensadas aos autos de Embargos a Execução Fiscal n° 44/2009 e 45/2009 que 

Augustinho Seleski moveu contra a Fazenda Pública do Estado do Paraná, os quais, 

por sua vez, em 14/06/2013, foram enviados à conclusão a Dra. Paula Maria Torres 

Monfardini, MM. Juíza Subslituta Designada pelo Presidente do Tribunal de Justiça 

para proferir sentença nos autos, conforme PROJETO 

A, a qual era lotada na Comarca de Campina da Lagoa-

Pr, sendp que até a presente data os autos não foram devolvidos em cartório. 

C referido é verdade e dou fé. 

Francisco Beltrão, 13dejane4.ro de 2015. 

V L ADEMIR FlRLGtOL 
Servidor Juramentado e Designado 

da 2 a yara Cível e da Fazenda Pública , £1 

MttAVWJ c a r n a l - <-' 

Centro ., paranàj 
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C O M A 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOái - OFICIO U 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85 501610 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 

R C A D E FRANCISCO BELTRÃO 

Certifico, a pedidp 

de distribuição CÍVEL (Cível 

quenas Causas), Fazenda Publ 

NAL (Criminal, Carta Precatória) 

Precatória) sob minha guardja 

gistro em andamento contra 

CPF 197. 

e 09/01/201 

712.749-53, RG 1.1 

5. 

T I T U L A R 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

J U R A M E N T A D O S 

ROZELI MENON DA SILVA 

SANDRA CANOVA ANDRETTO 

FRANCIELE PASQUALI GIACHINI 

VANESSA PALUDO ANDRETTO 

Certidão Negativa 

Para efeitos Civis 

de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial, Pe-

ica Juizado Especial), EXECUTIVO FISCAL, CRIMI-

EXECUÇÕES PENAIS (Execuções Penais, Carta 

neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum re-

J O S E ALBERTO S E L E S K I 

2I9.545/PR, no período compreendido entre 09/01/1995 

llllllllllll 
FRANCISCO BELTRA' 

IIII III II IIIII 
•/PR, 12 de Janeiro de 2015, 15:10:57 

DA SILVA 

j u r a * * 1 

Auxil'a r 

Funarpen - Selo Digital N° v09ue . rDAoJ . ol4RQ, Controle. dWyNA . G05G 

Consulte este selo em http://funarpen.com.br 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Certificamos que as informações abaixo 
na data da sua expedição. 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 001 / 001 
constam dos documentos arquivados nesta Junte Comercial e são vigentes 

Nome Empresarial 
SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA -EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0165481-8 

CNPJ 

77.812.220/0001-44 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

13/09/1966 

Data de Início 
de Atividade 

15/09/1966 

Endereço Cbmpleto (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PONTA GROSSA,, 1982, CENTRO, F RANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-600 

Objeto Social 
RADIODIFUSORAS COM FINALIDADES 
PROPAGANDA COMERCIAL E ATIVIDADES 

EDUCACIONAIS , CÍVICAS E PATRIÓTICAS ,BEM COMO EXPLORAÇÃO DA 
AORRELATIVAS , 

Capital: R$ 250.000,00 
(DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 250.000, 
(DUZENTOS E CINQÜENTA MIL REAIS) 

00 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Mandato 

225.000,00 SÓCIO Administrador XXXXXXXXXX 

Nome/CPF ou CNPJ 

AGUSTINHO 
125. 

JOSE ALBER 
197 

i.382 

'.712. 

SELESKI 
729-04 

SELESKI 
.749-53 

25.000,00 SÓCIO XXXXXXXXXX 

Ultimo Arquivamento 

Data: 

Ato: 

Evento (s): 

Número: 20105485802 25/05/2010 

ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPR 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

S tatus 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

15/032514-2 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 12 de janeiro de 2015 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

|Q( 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

ERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada ape 

Justiça Federal da 4 a Região, justiça comum 

destacados abaixo. As pesquisas são e 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo 

pela parte interesslada é de responsabilidade 

as com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

ètivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art 

Justiça Federal da 4 a Região, certificamos 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
AGUSTINHO S E L E S K I 

OU 

contra o CPF: 

125.382.729/04 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT.: 18923600671 ZONA: 
NASCIMENTO: 19/06/1938 
MÃE. ROSALIA H SELESKI 

Constam os seguintes feitos: 

14571 

440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

q je, 

SEÇÃO: 0 

Situação da parte 
pesquisada 

Processo/ 
Situação 

ara/ 
Distribuição 

E 

Classe da Ação Autor 

NORMAL 5002951-67.2014.404.7007 P 

MOVIMENTO - AGUARDA 

SENTENÇA 

FRA01 

27/05/2014 

nos registro: 

FISCAIS em andamento 

PENAIS definitivas em 

Federais 

de distribuição mantidos 

kÇÕES CRIMINAIS em 

ardamento e de MEDIDAS 

Francisco Beltrão, 13 de janeiro de 2015 

Paraná (Pi : cesso Eletrônico) até 13/01 

Rio Grandi i do Sul (Processo Eletrônico) 

Santa Cat< lina (Processo Eletrônico 

Paraná (Pr; cesso Papel) até 13/01 

Rio Grand»! do Sul (Processo Papel) 

Santa Catarina (Processo Papel) até 

/2015 às 08:01 

até 13/01/2015 às 03:15 

até 13/01/2015 às 02:00 

5 às 00:30 

até 12/01/2015 às 23:10 

12/01/2015 às 20:00 

/201 

Documei:o assinado eletronica|mente 

DICIA^IO, em 13/01/2015 às 1 

//wwli.trf4.jus.br (Menu "Servièos 

le 14571 e demais inforrr ações 

CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA 

TRACTEBEL ENERGIA S/A 

a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

DE SEQÜESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

por GLADNER CARDEAL STASIUK, TÉCNICO 

:44. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

Página 1 de 1 
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)C J247958 
https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_im. 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA F E D E R A L 

iSeção Judiciária do Paraná 
I a Vaira Federal de Francisco Beltrão 

Rula Tenente Camargo, 1660 - Bairro: Centro - CEP: 85601-610 - Fone: (46)3904-0801 - www.jfpr.jus.br -
Email: prfra01@jfpr.jus.br 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA N° 5002951-67.2014.404.7007/PR 

E X E Q U E N T E : TRACTEBEL ENERGIA S/A 

E X E C U T A D O : AGUSTINHO SEL1ÍSKI 

CERTIDÃO NARRATÓRIA 

CERTIFICO e 
tramitam nessa Vara Federal 
5002951-67.2014.404.7007, 
02.474.103/0001-19, em face 

dou fé, atendendo a pedido de parte interessada, que 
os autos de Cumprimento de Sentença n.° 

movida por Tractebel Energia S/A, CNPJ n.° 
de Agustinho Seleski, CPF n.° 125.382.729-04. 

CERTIFICO, ainda, que os presentes autos versam sobre a execução da 
homologatória proferida na Ação de Reintegração de Posse n.° 

efeito de que Agustinho Seleski desocupe a área de 
propriedade da empresa e remova uma rampa de concreto erigida dentro da cota de 
desapropriação 398,00m do reservatório da Usina Hidrelétrica Salto Osório, 
localizada no município de São Jorge d'Oeste/PR. 

sentença 
2000.70.07.001509-2, para o 

CERTIFICO, por fim, que no dia 21 de novembro de 2014 foi 
protocolada petição pela Traclebel Energia S/A noticiando a celebração de acordo 
entre â  partes, estando os autos conclusos para sentença desde 09 de dezembro de 
2014. 

O referido é verdade e dou fé. Expedida nesta cidade de Francisco 
BeltrãojPR, aos treze dias do mês de janeiro de 2015, de ordem do MM. Juiz Federal 
Substituto na Titularidade Piem. 

Documentif) eletrônico assinado por EDUARDO F I O R DA C R U Z , Diretor de Secretaria, na forma do artigo 
I o , inciso I I I , da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4 a Região n° 17, de 26 de março de 
2010. AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
httpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA://wwWftrf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador 
700000247958v3 e do código CRC 8c4fb742. 

Informações adicionais da assinatura: 
Signatário fia): EDUARDO FIOR DA CRLJIZ 
Data e Hora: 13/01/2015 17:57:32 

5002951-67.2014.404.7007 700000247958 .V3 E F C © E F C 

I 14/01/2015 13:17 
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A presente certidão é confeccionada 

Justiça Federal da 4 a Região, justiça 

destacados abaixo. As pesquisas são 

NOME/RAZÃO è0CIAL fornecido; b)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pelo 

pela parte interessada é de responsabilidade 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

\0 REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, èm conformidade com o a t . 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4 a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 

J O S E ALBERTO SELESKI 

OU 

contra o CPF: 

197.712.749/53 

qualificado com p(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT.: 19160180663 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 10/01/1953 
MÃE: ROSALIA H SELESKI 

NADA CONSTA 

Franoisco Beltrão, 13 de janeiro de 2015 

nos registros de distribuição mantidcjs a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQÜESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 12 

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrô lico) 

• Santa Catarina (Processo Eletrônicc) 

• Paraná1 (Processo Papel) até 13/01/^01 

• Rio Grande do Sul (Processo Papel, 

• Santa Catarina (Processo Papel) atei 

/01/2015às 08:01 

até 13/01/2015 às 03:15 

até 13/01/2015 às 02:00 

5 às 00:30 

até 12/01/2015 às 23:10 

12/01/2015 às 20:00 

Documento assinado eletroni 

JUDICIÁRIO, em 13/01/2015 às 1 

http://www.trf4.jus.br (Menu "Servços 

de Controle 14572 e demais infornações 

cèmente por GLADNER CARDEAL STASIUK, TÉCNICO 

5:46. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

Página 1 de 1 
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S O C I E D A D E RADIO P R I N ^ t S A l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u/\. 
Rádio Princesa AM - ZYj 235 - 930 kHz - 10 kW - Onda Média - seleskiOseleski.com.br 

Rádio Super jovem FM - ZYD 397 - 103,3 mHz - 34 kW ERP - Freqüência Modulada - eomereial@selesta.com.br I S U P 6 R 

TmtOl.2 

õcCfiér/t/líti Vê S^fovíç^e 3><r tomtftv\c/t*t+t£THffiÀc* 

JSc Pfi&-TArV) c$/-ro bt? OÜTV/ltyl ?>ê ScR\J\1ôs úMQn Ç/W £j.Fr<%Í/Jiw 

<L€f-10.0411-9oo~ ^ M s n ] o - r d 

6 
CORR€IO< 

8 AR MP PESO (kg) 

SF 2 4 0 0 3 0 2 0 0 BR 

MANDOU, CHEGOU 

Rua Ponta Grossa, 1982 Caixa Postal 71 - Fone/Fax: (46) 3524-2727 - (46) 3524-3518 - 85601-600 - Francisco Beltrão - PR 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-EPP.

CNPJ: 77.812.220/0001-44

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência

de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:26:40 do dia 06/06/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 06/07/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 06/06/2016 15:51
Certidão obtida via Internet  (1172353)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 1



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  77.812.220/0001-44

SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P.

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

AGUSTINHO SELESKI 125.382.729-04

SOCIEDADE RADIO PRINCESA

LTDA-E.P.P.
77.812.220/0001-44

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE RADIO PRINCESA

LTDA-E.P.P.
77.812.220/0001-44

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE RADIO PRINCESA

LTDA-E.P.P.
77.812.220/0001-44 Sócio 225000 0,00% 0,00% FM -- PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE RADIO PRINCESA

LTDA-E.P.P.
77.812.220/0001-44 Sócio 225000 0,00% 0,00% OM Regional PR

Francisco

Beltrão

JOSE ALBERTO SELESKI 197.712.749-53

SOCIEDADE RADIO PRINCESA

LTDA-E.P.P.
77.812.220/0001-44 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE RADIO PRINCESA

LTDA-E.P.P.
77.812.220/0001-44 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE RADIO PRINCESA

LTDA-E.P.P.
77.812.220/0001-44

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE RADIO PRINCESA

LTDA-E.P.P.
77.812.220/0001-44

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- PR

Francisco

Beltrão

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 06/06/2016          Hora: 15:08:29

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 06/06/2016 15:51
Certidão obtida via Internet  (1172353)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 2



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  125.382.729-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

AGUSTINHO SELESKI 125.382.729-04

SOCIEDADE RADIO PRINCESA

LTDA-E.P.P.
77.812.220/0001-44

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE RADIO PRINCESA

LTDA-E.P.P.
77.812.220/0001-44

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional PR

Francisco

Beltrão

RADIO CRISTAL LTDA 77.315.240/0001-00
Diretor (GERENTE-

GERAL)
0 -- -- OM Regional PR Marmeleiro

SOCIEDADE RADIO PRINCESA

LTDA-E.P.P.
77.812.220/0001-44 Sócio 225000 0,00% 0,00% FM -- PR

Francisco

Beltrão

RADIO CRISTAL LTDA 77.315.240/0001-00 Sócio 90000 0,00% 0,00% OM Regional PR Marmeleiro

SOCIEDADE RADIO PRINCESA

LTDA-E.P.P.
77.812.220/0001-44 Sócio 225000 0,00% 0,00% OM Regional PR

Francisco

Beltrão

 

Usuário: anatel\reginam.mc - Regina Monica de Faria Santos          Data: 06/06/2016          Hora: 15:51:29

 

BOA TARDE

Regina Monica de Faria Santos

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 06/06/2016 15:51
Certidão obtida via Internet  (1172353)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 3



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.007145/2014-10. 

Entidade: SOCIEDADE RADIO PINCESA LTDA. 

Localidade:  FRANCISCO BELTRÃO  UF: PR Serviço: FM 

Períodos:  28/05/2014 a 28/05/2024.  

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   3 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   5 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

  x 

 
  6 a 11 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   SEI 1172353 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   13 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   14 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   15 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   16 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   17 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  x   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
x   6 (SEI 0336367) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
 x   

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl (S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Augustinho Seleski 

x   x  

2 (SEI 

0336367

) – 

positiva 

(objeto e 

pé – 3) 

José Alberto Seleski 

 x   x  
4 (SEI 

0336367

) 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Augustinho Seleski 

x   x  

2 (SEI 

0336367

) – 

positiva 

(objeto e 

pé – 3) 

José Alberto Seleski 

 x   x  
4 (SEI 

0336367

) 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Augustinho Seleski 

x   x  

6 (SEI 

0336367

) – 

positiva 

(objeto e 

pé – 7) 

José Alberto Seleski 

 x   x  
8 (SEI 

0336367

) 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Augustinho Seleski 

x   x  

6 (SEI 

0336367

) – 

positiva(

objeto e 

pé 7) 

José Alberto Seleski 

 x   x  
8 (SEI 

0336367

) 
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21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais (quitação e 
criminal), mediante documento 

fornecido pela Justiça Eleitoral; 

Augustinho Seleski 
 x      

José Alberto Seleski 

 
 x      

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
NOME (S)  SIM NÃO   

NÃO SE 
APLICA 

FL (S). 

 Augustinho Seleski 
 x    

 José Alberto Seleski 

 
 x    

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

1 – Embora a Entidade tenha apresentado a Certidão da Junta Comercial do Paraná à 

fl. 5, de 12/01/2015 (SEI 0336367) cujo quadro diretivo diverge do último 

aprovado/conhecido por esta Pasta, verificou-se nos autos do processo de nº 

53000.072821/2013-37 que trata da renovação da outorga do serviço de onda média, 

que a mesma certidão expedida em 08/09/2015 (SEI 1172550) mantém os mesmos 

quadros societário e diretivo atualmente constantes do SIACCO (SEI 1172353)  e 

Pasta Jurídica da Entidade. Por essa razão, deixou de ser enviado despacho a Atos 

Societários, supondo ser apenas um erro meramente formal no momento da emissão 

da certidão pelo respectivo Órgão.  
Análise:    
Analista: REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 

Cargo: ANALISTA/CHEFE DE SERVIÇO 

Data: 06/06/2016. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 13859/2016/SEI-MCTIC

 

Processo n.: 53000.007145/2014-10.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sociedade Rádio
Princesa Ltda - E.P.P, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
localidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, referente ao seguinte período:
28/05/2014 a 28/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica -
SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no
Despacho n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a
apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. É
oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações
desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda
não se mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de
renovação em questão. Explica-se.

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou
manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (inteiro teor disponível no seguinte endereço -
 http://www.mc.gov.br/legislacao/por-tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-
mc-cgu-agu), a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comercial. Referida manifestação busca uniformizar
entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a
regular instrução dos processos de renovação. 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial
traduz os esforços da Conjur desta Pasta quanto à desburocratização e
racionalização de procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à
tramitação de processos relativos ao serviços de radiodifusão. Em curtas palavras,
 informa-se que os processos de renovação de outorga estarão dispensados de
uma análise jurídica individualizada, ou seja, de suas remessas à Conjur, restando,
tão-somente, à SCE a conferência dos documentos relacionados no referido
Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento inovador, os casos
em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou
de seus sócios/administradores, situações em que será necessária manifestação
jurídica individualizada.
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6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual
estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser
apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de
Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI
n.º 1172439), faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos:

 

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço;

6.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

6.4. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual,
Federal (2ª instância) e Eleitoral (quitação e criminal), de todos os
sócios e administradores (em caso de certidões cível ou criminal
positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão
de objeto e pé dos processos relacionados);

6.5. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores; 

6.6. laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria técnica,
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão.

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
ficando advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora
formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 06/06/2016, às 17:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 08/06/2016, às
15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1172403 e o código CRC 1A5A24D1.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 20811/2016/SEI-MCTIC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA - E.P.P
Rua Ponta Grossa, n. 1982 - Caixa Postal 71
85601-600     Francisco Beltrão/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.007145/2014-
10.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13859/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 08/06/2016, às
15:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1172445 e o código CRC 50718EB4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20811/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.007145/2014-10 - Nº SEI: 1172445
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Correspondência Eletrônica - 1178271

Data de Envio: 
  09/06/2016 11:22:35

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    admin@seleski.com.br
    adir@wln.com.br
    aleanni@hotmail.com
    adirjs@hotmail.com
    comercial@seleski.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007145/2014-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1172445.html
    Nota_Tecnica_1172403.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.007145/2014-10 

Entidade: SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA 

Localidade: FRANCISCO BELTRÃO UF: PR Serviço: FM  

Período(s): 28/05/2014 A 28/05/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   3 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   2 (1206570) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   5 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   6-11 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   1172353 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   13 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   14 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   15 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   16 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   17 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   3 (1206570) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   4 (1206570) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
X   5 (0336367) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
X   1206571 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância 
NÃO 
SE 

APLI
CA 

Fl(S). 
SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Augustinho Seleski 

X 

 

X 

  

2 
(0336367); 

17 
(1206571) 

José Alberto Seleski 

X X 

4 
(0336367); 
(1206571) 

POSITIVA 
18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Augustinho Seleski 

X 

 

X 

  

2 
(0336367); 

16 
(1206571) 

José Alberto Seleski 

X X 

4 
(0336367); 

11 
(1206571) 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Augustinho Seleski 

X 

 

X 

  

6 
(0336367); 
24(1206571

) 
José Alberto Seleski 

X X 

8 
(0336367); 

21 
(1206571) 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Augustinho Seleski 

X 

 

X 

  

6 
(0336367); 
25(1206571

) 
José Alberto Seleski 

X X 

8 
(0336367); 

22 
(1206571) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 

NÃO 
SE 

APLI
CA 

Fl(S). 
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21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Augustinho Seleski 
X 

   

28 
(1206571) 

José Alberto Seleski 
X 27 

(1206571) 
22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Augustinho Seleski X 
   

1232295 
José Alberto Seleski X 1232295 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Augustinho Seleski X 
   

34 
(1206571) 

José Alberto Seleski X 33 
(1206571) 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
a) Embora a Entidade tenha apresentado a Certidão da Junta Comercial do Paraná a fl. 5, de 12/01/2015  

(0336367) cujo quadro diretivo diverge do último aprovado/conhecido por esta Pasta, verificou-se nos autos 

do processo de nº 53000.072821/2013-37 que trata da renovação da outorga do serviço de onda média, que a 

mesma certidão expedida em 08/09/2015 (1172550) mantém os mesmos quadros societário e diretivo 

atualmente constantes do SIACCO (1172353) e Pasta Jurídica da Entidade. Por essa razão, deixou de ser 

enviado despacho a Atos Societários, supondo ser apenas um erro meramente formal no momento da 

emissão da certidão pelo respectivo Órgão. 

b) Constam processos  em tramitação em nome do Sócio José Alberto Seleski, conforme certidões às fls. 6-10, 

13-15 (SEI nº 1206570). 

 

 

Análise:    
Analista: Cláudia 

Cargo: Técnico de nível Superior 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53000.007145/2014-10

1. Tendo em vista o laudo de vistoria técnica, apresentado no
protocolo nº 1206571, pela Sociedade Rádio Princesa Ltda., executante do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Francisco
Beltrão, estado do Paraná, com vistas à renovação da referida permissão,
encaminho os autos a Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações do estado do Rio de Janeiro - DRMCTIC-RJ, para análise
e providências que julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Subgrupo Legal
de Pós-Outorga - SLPOS informado quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 19/07/2016, às
10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1232303 e o código CRC 360D91F4.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

 

Processo nº 53000.007145/2014-10

 

Senhor Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto
à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Sociedade Rádio
Princesa Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, ou de Processo
de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade
cabível seja cassação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 19/07/2016, às
10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1232908 e o código CRC 0D031DB0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: PR Distrito:
Município: Francisco Beltrão Sub Distrito:

Freqüência: 103,3 MHz Local Especifico:
Classe: A3 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 277

Dados da Entidade

Entidade: SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P. Fistel: 05008018604 

Nome Fantasia: RADIO SUPER JOVEM FM CNPJ: 77.812.220/0001-44 

Nº Estação: 322481570 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

13/10/2014 13:18:04

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 77812220000144 Pesquisar

Razão Social: SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P.

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 85601600 Logradouro: RUA PONTA GROSSA

Número: 1982 Complemento: CAIXA POSTAL 71 Bairro: CENTRO Estado: PR

Município: Francisco Beltrão Distrito: SubDistrito:

Telefone: 46 35242727 Fax: 46 35242727

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 85601600 Logradouro: RUA PONTA GROSSA, 1982

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADA Estado: PR

Município: Francisco Beltrão Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

RADIO SUPER JOVEM FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 1361
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
28/05/2004

SCRAD Técnico: 8204

Data Limite 
Instalação:

30/12/2005 Número do Processo: 530000133762005

Fistel: 05008018604

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

112 PortariaPortaria  MCMC  25/05/1984 28/05/1984 Outorga Jur.Jur. 

170792 DespachoDespacho  MCMC  17/07/1992 Advertência Jur.Jur. 

197 PortariaPortaria  MCMC  21/08/1998 18/11/1998 Renovação Jur.Jur. 

52 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  04/04/2001 05/04/2001 Renovação Jur.Jur. 
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16943 ATOATO  ERER  08/06/2001 18/07/2001

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

48771 ATOATO  ER03ER03  28/12/2004 30/12/2004

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

351 PortariaPortaria  MCMC  15/04/2010 07/05/2010 Renovação Jur.Jur. 

43 DespachoDespacho  DMCDMC--SCSC  20/04/2012
Substituição 
de 
Equipamento

Téc.Téc. 

309 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/07/2013 18/07/2013
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

4873 ATOATO  ER03ER03  25/04/2014 30/04/2014

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

7910 ATOATO  ER03ER03  29/09/2014 08/10/2014
Consol. Carac. 
Técnicas Téc.Téc. 

465 ATOATO  ER03ER03  23/01/2015 26/01/2015
Alteração de 
Transmissor Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P. - CNPJ/CPF(77.812.220/0001-44) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: FRANCISCO BELTRÃO/PR Canal PB: 277

Indicativo: ZYD397 Classe PB: A3

Características de Operação

Classe: A3A3 

Canal: 277277--103.30 MHz103.30 MHz 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.007145/2014-10

Interessado(a): SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho
Interno SLPOS 1232908, comunicamos que não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA, entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Francisco Beltrão/PR, que tenham resultado ou
venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado ao Subgrupo Legal de
Pós-Outorga - SLPOS, para que que sejam tomadas as providências que julgar
necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
25/07/2016, às 09:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1248093 e o código CRC 25B6EAFC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: PR Município: Francisco Beltrão

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO CONTINENTAL DE FRANCISCO BELTRAO LTDA Francisco Beltrão 08/05/2004 08/05/2014 

RADIO QUIGUAY LTDA. Francisco Beltrão 09/05/2008 09/05/2018 

SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P. Francisco Beltrão 28/05/2004 28/05/2014 

Usuário: 20027117120 - EDINEIA PEREIRA DA COSTA           Data: 16/03/2017          Hora: 15:38:51

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOA TARDE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P.  CNPJ:  77.812.220/0001-44 

 Nome Fantasia:  RADIO SUPER JOVEM FM  Fistel:  05008018604 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  PR 

 Localidade:  FRANCISCO BELTRÃO  Classe PB:  A3 

 Canal PB:  277 (duzentos e setenta e sete)   Canal OP: 
 277 

 Freqüência PB:  103,3 MHz   Freqüência OP:  103,3 
MHz 

 Classe OP:  A3 

 Num. Estação:  322481570  Indicativo:  ZYD397  Telefone (Sede):  35242727 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  CHÁCARA N. 02   Número:  2  Bairro:  NOSSA SENHORA APARECIDA 

  Localidade:  FRANCISCO BELTRÃO  UF:  PR 

  Latitude:  26º 05' 11" 00" S   Longitude:  53º 03' 12" 00" W  Cota da Base da Torre:  618 metros 

*Coordenadas de acordo com o sistema WGS-84.

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  MTA Eletrônica Industrial Ltda.  Fabricante:  RFTOOLS IND. E COM. DE EQUIP. ELETRÔNICOS LTDA. 

  Modelo:  FM10000S  Modelo:  TA-2000-S 

  Código de homologação:  005730500518  Código de homologação:  004150500559 

  Potência Operação:  7 kW  Potência Operação:  2,5 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  TEEL TELE-ELETRONICA LTDA  Fabricante:  TRANSTEL-CONTI & CIA LTDA. 

  Modelo:  TEVP-6  Modelo:  TTFM3A-2 

  GMAX:  8,05 dBd  GMAX:  0,02 dBd 

  Polarização:  Vertical  Polarização:  Circular 

  HCI:  51,6 metros  HCI:  40 metros 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  210º em relação ao norte 
verdadeiro 

 Orientação do Zero do diagrama:  0º em relação ao norte verdadeiro 

  Descrição da Antena:  ANTENA DE 06 (SEIS) ELEMENTOS  Descrição da Antena: DOIS ELEMENTOS 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  KMP - CABOS E SISTEMAS ESPECIAIS LTDA.  Fabricante:  KMP CABOS ESPECIAS E SISTEMAS LTDA. 

  Modelo:  CF 1 5/8  Modelo:  LCF 7/8 

  Comprimento:  60 m  Comprimento:   50 m 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   50Ohms 

  Atenuação:   0,92 dB/100m  Atenuação:   1,4db/100m 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE
(graus)

 0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****

HSNMT
(metros)

 72  132  70  50  27  16  -16  4  -13  4  18  39 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  33,58

ERP(kW)  23,451 18,6  24,633 28,889 30,845 32,839 34,193 34,894 34,193 32,839 30,845 28,264 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  29,5404

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
  - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

  - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RUA PONTA GROSSA  Logradouro:  *** 

  Número:  1982  Número:  *** 

  Bairro:  CENTRO  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Francisco Beltrão/PR  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL. Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
16/03/2017 15:37:00 

  Tela Inicial 
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  PR Distrito:
Município:  Francisco Beltrão Sub Distrito:

Freqüência:  103,3 MHz Local Especifico:
Classe:  A3 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  277

Dados da Entidade

Entidade:  SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P. Fistel:   05008018604 

Nome Fantasia:  RADIO SUPER JOVEM FM CNPJ:   77.812.220/0001-44 

Nº Estação:  322481570 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

 13/10/2014 13:18:04

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade:  SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P. Nº Fistel:  05008018604

Fase:  3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:  Francisco Beltrão/PR

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul 

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada pré-
fixada?:

Não 

Características

Canal:   277 Freqüência:   103,3 

Classe:  Canal Educativo?: 

Limitações

Limitações: Sim   Não 

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada. 

Histórico / Observações

Histórico:





RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 47.931/2004.

Máximo: 250 Digitados: 40

Observação:





(ZC)                                                                                                             

Máximo: 250 Digitados: 400

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

BOA TARDE 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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Razão Social:  SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P.

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 85601600 Logradouro: RUA PONTA GROSSA

Número: 1982 Complemento: CAIXA POSTAL 71 Bairro: CENTRO Estado: PR

Município: Francisco Beltrão Distrito: SubDistrito:
Telefone: 46 35242727 Fax: 46 35242727

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 85601600 Logradouro: RUA PONTA GROSSA, 1982

Número: . Complemento: Bairro: BAIRRO NAO INFORMADA Estado: PR

Município: Francisco Beltrão Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

RADIO SUPER JOVEM FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 05008018604

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   28/05/1984 Outorga Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   18/11/1998 Renovação Jur. 

- Selecione -   05/04/2001 Renovação Jur. 

- Selecione -  ER  18/07/2001

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   30/12/2004

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   07/05/2010 Renovação Jur. 

- Selecione -  

Substituição 
de 
Equipamento 

Jur. 

- Selecione -   18/07/2013
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   30/04/2014

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   08/10/2014
Consol. Carac. 
Técnicas 

Jur. 

- Selecione -   26/01/2015
Alteração de 
Transmissor 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço 
País: Brasil
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m

26S051100 53W031200



dBd 

 graus 

 graus (%) 

 metros 





ANTENA DE 06 (SEIS) ELEMENTOS

Máximo: 200 Digitados: 29

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

kW

FM10000S 

CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

ohms 

m dB/100m 

Cep: 85600000 Logradouro: CHÁCARA N. 02
Número: 2 Complemento: Bairro: NOSSA SENHORA APARECIDA UF: PR

Município: Francisco Beltrão Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude:

Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: Longitude:

Distância ao 
Centro do 

Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

WGS-84:  Coordenada de acordo com o sistema WGS-84.

Informações da Estação

Cota Base Torre:

Coordenadas Geográficas (PB)

Latitude: Longitude:

 Estúdio Principal
País: Brasil
Cep: 85601600 Logradouro: RUA PONTA GROSSA

Número: 1982 Complemento: 1º ANDAR Bairro: CENTRO UF: PR
Município: Francisco Beltrão Distrito: SubDistrito:

 Estúdio Auxiliar
Não Cadastrado 

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante:

Modelo: Ganho:

Polarização: Orient. NV:

Beam-Tilt:
Preenchimento de 

nulos:

HCI:

Descrição:

  Transmissor Principal 
Código 

Equipamento:

Potência:

Fabricante:   MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Modelo:

Validade:

Potência 
Equipamento:

  W 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante:

Modelo: Impedância:

Comprimento: Atenuação:

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Estação Auxiliar

  Antena Auxiliar 
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Fabricante: 

Modelo: Ganho: dBd 

Polarização:  Orient. NV: graus 

Beam-Tilt: graus 
Preenchimento de 

nulos:
(%) 

HCI: metros 

Descrição:





DOIS ELEMENTOS

Máximo: 200 Digitados: 14

  Transmissor Auxiliar 
Código 

Equipamento:
Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW

Fabricante:   RFTOOLS IND. E COM. DE EQUIP. ELETRÔNICOS LTDA. 

Modelo: TA-2000-S 

Validade:

Potência 
Equipamento:

  W 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Transmissor Auxiliar 2 
Código 

Equipamento:
Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW

Fabricante:   MTA Eletrônica Industrial Ltda. 

Modelo: FM 10000 

Validade:   06/03/1994 
Potência 

Equipamento:
  1K-10K W 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha de Transmissão Auxiliar 

Fabricante: 

Modelo: Impedância: ohms 

Comprimento: m Atenuação: dB/100m 

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

» RDS

  RDS 

» Responsável Técnico

  Responsável Técnico 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
 SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P. - CNPJ/CPF
(77.812.220/0001-44)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF:  FRANCISCO BELTRÃO/PR Canal PB:  277

Indicativo:  ZYD397 Classe PB:  A3

Características de Operação

Classe: 

Canal: 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X 

Domingo  Domingo   

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 5894/2017/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.007145/2014-10.

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada. Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SOCIEDADE
RÁDIO PRINCESA LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando
o canal 277 (duzentos e setenta e sete), classe A3, na localidade de Francisco
Beltrão/PR, referente ao  período 28/05/2014 a 28/05/2024. Os autos do processo
foram encaminhados a esta Unidade Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações no Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados, às fls. 1 a 26 ( 1206571).

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
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Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
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II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

 

Observação Exigência

Foram observadas as seguintes irregularidades
no Laudo de Ensaio do Transmissor Auxiliar:

 Resposta de Áudio Frequência do sistema (Pré-
Ênfase de 75us)  para as frequências de 100 Hz,
5.000 Hz, 7.500Hz, 10.000Hz e 15.000Hz  e 25,
50 e 90% de modulação não está entre os dois

– Laudo de Ensaio do Transmissor
Auxiliar para efeito de Renovação
de outorga, assinado por
profissional habilitado, nos termos
do item 9.4 (subitens 9.4.1 a
9.4.9.5) da Resolução
Anatel n.º 67, de 12/11/98, em
conformidade com a
última autorização do poder
concedente, c/c alínea 'e' do art. 63
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limites da curva padrão  estabelecida na
resolução Anatel nº 67/98.

concedente, c/c alínea 'e' do art. 63
da Lei nº 4.117, de 24 de agosto de
1962, e Decreto-Lei nº 236, de 28
de
fevereiro de 1967.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

 

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos faltantes,
ficando advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora
formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 21/03/2017, às 13:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 21/03/2017, às 17:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742378 e o código CRC 795069D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 1742378
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 10687/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA.
Rua Ponta Grossa nº 1982 - Centro - caixa postal 71
85601-600  Francisco Beltrão/PR

 

 

Assunto:  Renovação de Outorga. Exigência. Processo
n.º 53000.007145/2014-10 .

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5.894/2017/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 21/03/2017, às 17:49,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743660 e o código CRC 92FDBE29.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 10687/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007145/2014-10 - Nº SEI: 1743660
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Correspondência Eletrônica - 1759491

Data de Envio: 
  24/03/2017 06:59:13

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    admin@seleski.com.br
    adir@wln.com.br
    aleanni@hotmail.com
    adirjs@hotmail.com
    comercial@seleski.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007145/2014-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1743660.html
    Nota_Tecnica_1742378.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 6994/2017/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.007145/2014-10.

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da  SOCIEDADE
RÁDIO PRINCESA LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando
o canal 277 (duzentos e setenta e sete), classe A3, na localidade de Francisco
Beltrão/PR, referente ao  período 28/05/2014 a 28/05/2024. Os autos do processo
foram encaminhados a esta Unidade Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações no Rio de Janeiro, para análise do laudo técnico
apresentado, às fls. 1 a 9 ( 1761858).

 

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.
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disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
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radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

 

Observação Exigência

– Declaração do profissional
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– A entidade não apresentou as declarações
referentes ao  Laudo de Ensaio do Transmissor
Auxiliar elaborado em cumprimento às
exigências da Nota Técnica 5894/2017/SEI-
MCTIC (Reavaliação  da resposta de Áudio
Frequência do Transmissor Auxiliar)  e
tampouco informou a data da nova avaliação.

habilitado, responsável pelo
Laudo de Ensaio dos Transmissores
para efeito de Renovação
de Outorga, nos termos dos
subitens 9.4.9.1 e 9.4.9.2, alínea ‘e’,
da Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98.

 

– Declaração do representante
legal da entidade, nos termos do
subitem 9.4.9.3 da Resolução
Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

 

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 a 5, com a solicitação de juntada da documentação
faltante.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 03/04/2017, às 10:52,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 04/04/2017, às 10:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1770951 e o código CRC 07334E6A.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 1770951
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 12454/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA.
Rua Ponta Grossa nº 1982 - Centro - caixa postal 71
85601-600  Francisco Beltrão/PR

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n°
53000.007145/2014-10 .

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em
epígrafe, efetuada por essa entidade, permissionária  do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Francisco Beltrão/PR, com
utilização do  canal 277 (duzentos e setenta e sete),  para encaminhar a cópia da
Nota Técnica n° 6994/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes
em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 04/04/2017, às 10:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1771035 e o código CRC 055FE0CB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12454/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007145/2014-10 - Nº SEI: 1771035
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Correspondência Eletrônica - 1785668

Data de Envio: 
  04/04/2017 15:42:12

De: 
  MCTIC/Órgão Regional do Rio de Janeiro <regrj@mctic.gov.br>

Para:
    admin@seleski.com.br
    adir@wln.com.br
    aleanni@hotmail.com
    adirjs@hotmail.com
    comercial@seleski.com.br

Assunto: 
  Renovação de outorga - exigências

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007145/2014-10

 

Segue em anexo, documentação referente à exigência resultante da análise de processo no Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Atenciosamente,
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1770951.html
    Oficio_1771035.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA INFORMATIVA Nº 1097/2017/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.007145/2014-10.

Assunto: Renovação de Outorga.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SOCIEDADE
RÁDIO PRINCESA LTDA , relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando
o canal 277 (duzentos e setenta e sete), classe A3, na localidade de Francisco
Beltrão/PR,  referente ao  período 28/05/2014 a 28/05/2024. Os autos do processo
foram encaminhados a esta Unidade Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações no Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados, às fls. 1 a 26 ( 1206571),  fls 1 a 9 (1761858) e  fls 1 a 10
(1797208).

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.
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§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:
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Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, às fls.1 a 26
(1206571),  fls 1 a 9 (1761858) e  fls 1 a 10 (1797208), composta de Laudo de
Vistoria da Estação e Laudos de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar,
verifica-se através das medições apresentadas que a estação
estava funcionando na data da execução dos referidos laudos de acordo com as
características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço
específico. A interessada apresentou as declarações do representante legal e
do profissional habilitado, conforme definido no regulamento técnico, tendo
apresentado ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente
quitada. Dessa forma, constatamos que a permissionária  na época dos laudos de
vistoria da estação e de ensaio dos transmissores estava executando o serviço em
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conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica
regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

 

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente
para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim,
opinamos pelo encaminhamento da presente Nota Informativa a Coordenação-
Geral  de Pós-Outorga, para continuidade do processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 11/04/2017, às 08:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 11/04/2017, às 11:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797697 e o código CRC 9203020A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 1797697
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

930 kHz SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P. PR Francisco Beltrão OM 3 N

930 kHz SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P. PR Francisco Beltrão OM 3 P

277 SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P. PR Francisco Beltrão FM 3 N

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 26/04/2017          Hora: 16:29:44

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  PR Distrito:  

Município:  Francisco Beltrão Sub Distrito:  

Freqüência:  103,3 MHz Local Especifico:  

Classe:  A3 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  277

  Dados da Entidade

Entidade:  SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P. Fistel:   05008018604

Nome Fantasia:  RADIO SUPER JOVEM FM CNPJ:   77.812.220/0001-44

Nº Estação:  322481570 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 13/10/2014 13:18:04

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  28/05/1984 Outorga Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  18/11/1998 Renovação Jur.

- Selecione -  05/04/2001 Renovação Jur.

- Selecione - ER 18/07/2001

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  30/12/2004

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  07/05/2010 Renovação Jur.

- Selecione -  
Substituição de

Equipamento
Jur.

- Selecione -  18/07/2013
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  30/04/2014

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  08/10/2014
Consol. Carac.

Técnicas
Jur.

- Selecione -  26/01/2015
Alteração de

Transmissor
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  PR Município:  Francisco Beltrão

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CONTINENTAL DE FRANCISCO BELTRAO LTDA Francisco Beltrão 08/05/2004 08/05/2014

RADIO QUIGUAY LTDA. Francisco Beltrão 09/05/2008 09/05/2018

SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P. Francisco Beltrão 28/05/2004 28/05/2014

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 26/04/2017          Hora: 16:33:03

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  77.812.220/0001-44

SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-E.P.P.

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

AGUSTINHO

SELESKI
125.382.729-04

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44 Sócio 225000 0,00% 0,00% FM -- PR
Francisco

Beltrão

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44 Sócio 225000 0,00% 0,00% OM Regional PR
Francisco

Beltrão

JOSE

ALBERTO

SELESKI

197.712.749-53

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional PR
Francisco

Beltrão

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PR
Francisco

Beltrão

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- PR

Francisco

Beltrão
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  125.382.729-04

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

AGUSTINHO

SELESKI
125.382.729-04

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional PR

Francisco

Beltrão

RADIO

CRISTAL

LTDA

77.315.240/0001-00
Diretor (GERENTE-

GERAL)
0 -- -- OM Regional PR Marmeleiro

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44 Sócio 225000 0,00% 0,00% FM -- PR
Francisco

Beltrão

RADIO

CRISTAL

LTDA

77.315.240/0001-00 Sócio 90000 0,00% 0,00% OM Regional PR Marmeleiro

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44 Sócio 225000 0,00% 0,00% OM Regional PR
Francisco

Beltrão
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  197.712.749-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSE

ALBERTO

SELESKI

197.712.749-53

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Regional PR

Francisco

Beltrão

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PR
Francisco

Beltrão

SOCIEDADE

RADIO

PRINCESA

LTDA-E.P.P.

77.812.220/0001-44 Sócio 25000 0,00% 0,00% OM Regional PR
Francisco

Beltrão
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA-EPP.

CNPJ: 77.812.220/0001-44

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:36:18 do dia 26/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/05/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 
  1 de 2 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.007145/2014-10 

Entidade: Sociedade Rádio Princesa Ltda. 

Localidade: Francisco Beltrão UF: PR Serviço: FM  

Período(s): 28/05/2014 a 28/05/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

X   3 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos 
e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da 
outorga a ser renovada; 

X   4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

X   
2 

(1206570) 
53900.039584/2016-

00  

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   5 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   6/11 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   1 
(1172353) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   13 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   14 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   15 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   16 
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2 
 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da 
sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do 
serviço; 

X   17 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   

3 
(1206570) 

53900.039584/2016-
00  

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); X   

4 
(1206570) 

53900.039584/2016-
00  

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro 
equivalente) atualizada, a fim de confirmar os quadros societário 
e diretivo da entidade; 

X   5 
(0336637) 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 
regularidade de instalação da estação de radiodifusão; 

X   
8/26 

(1206571) 
53900.039585/2016-

46  
17-  declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da 
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no 
art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 
Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa) 

 X   

 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

Pg(S). 

18- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

Augustinho Seleski 
X   

28 
(1206571) 

53900.039585/2016-46  
José Alberto Seleski 

X   
27 

(1206571) 
53900.039585/2016-46  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada NÃO ESTÁ EM CONFORMIDADE ao disposto na legislação regulamentar 
vigente. 
 

Observações: 
 
 
 
Análise:    
Analista: JUDSON JOSÉ TELES CONFORTIN 
Cargo: Chefe de Serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

NOTA TÉCNICA Nº 9160/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº 53000.007145/2014-10

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sociedade Rádio
Princesa Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Francisco Beltrão, estado do Paraná, referente ao seguinte período: 28/05/2014 a
28/05/2024. 

ANÁLISE

2. Preliminarmente cumpre informar que so presentes autos foram
analisados nos termos da Nota Técnica n.º 13859/2016/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º 1172403), que concluiu pelo envio do Ofício de n.º 20811/2016/SEI-MCTIC à
Entidade, com vistas ao cumprimento das exigências formuladas na referida Nota.
Em resposta por meio dos protocolos de n.ºs 53900.039584/2016-
00 e 53900.039585/2016-46 a Interessada apresentou prontamente os
documentos, visando  a completa instrução do pedido.

 

3. No entanto, tendo em vista o vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março

de 2017, que alterada as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978, para dispor sobre o processo de renovação do prazo das concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão, os procedimentos de renovação de
outorga passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº
4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de idoneidade moral dos
sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do
art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.” (NR)
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4. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração
legislativa, bem como do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, no qual
estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser
apresentados na ocasião da renovação de outorga, faz-se necessário que a
Interessada apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta
a "Lista de Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento
SEI n.º1835694):

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m,
n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores,
estes serão exigidos daqueles já aprovados/conhecidos por esta
Pasta. Assim, caso esteja em trâmite na Secretaria de Radiodifusão -
 SERAD processo administrativo da Entidade, que trate de alteração
contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva da
empresa, a documentação pessoal dos novos sócios/diretores só
será exigida no processo de renovação, após a devida
aprovação/homologação da alteração contratual.

 

5. Por fim, submeta-se o feito à consideração do(a) Coordenador(a) de
Renovação de Outorga  de Serviços de Radiodifusão, para decisão, tendo em vista
o disposto na Portaria n.º 525, de 1º de fevereiro de 2017, publicada no Diário
Oficial da União de 06 de março de 2017, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin,
Chefe de Serviço, em 27/04/2017, às 10:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 27/04/2017, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1835697 e o código CRC 15AE356C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 1835697
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 18554/2017/SEI-MCTIC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA.
Rua Ponta Grossa nº 1982 - Centro - caixa postal 71
85601-600  Francisco Beltrão/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.007145/2014-
10.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9160/2017/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 27/04/2017, às 10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1835798 e o código CRC 228C9C43.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18554/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007145/2014-10 - Nº SEI: 1835798
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Correspondência Eletrônica - 1843041

Data de Envio: 
  02/05/2017 11:19:45

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    admin@seleski.com.br
    adir@wln.com.br
    aleanni@hotmail.com
    adirjs@hotmail.com
    comercial@seleski.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007145/2014-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1835798.html
    Nota_Tecnica_1835697.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  
FICHA CADASTRAL JURÍDICA 

  
ENTIDADE   : SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA-E.P.P. 
CNPJ            : 77.812.220/0001-44. 
ENDEREÇO : Rua Ponta Grossa, nº 1.982 – Francisco Beltrão / PR. 
CEP               : 85.601-600. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
PORTARIA 

  
  

NÚMERO 
  

D.O.U. 
  
AGUSTINHO SELESKI 
125.382.729-04 
 
JOSÉ ALBERTO SELESKI 
197.712.749-53 
 
 
 

  
ADMINISTRADOR 

 
 

ADMINISTRADOR 
 
 
 

 
257 

 
 

257 

 
15/ 07/ 2010 

 
 

15/ 07/ 2010 
 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

 
 
 
 
 

  
 

 
 

   
 

 
SECAD/nsa. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  
FICHA CADASTRAL JURÍDICA 

  
ENTIDADE   : SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA-E.P.P. 
CNPJ            : 77.812.220/0001-44. 
   
  

QUADRO SOCIETÁRIO 
  

  
18ª Alteração Contratual, de 26 de abril de 2010.  

Registrado na JUCEPAR sob nº 20105485802, em 25/ 05/ 2010. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 

  
AGUSTINHO SELESKI 
125.382.729-04 
 
JOSÉ ALBERTO SELESKI 
197.712.749-53 

 
225.000 

 
 

25.000 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
225.000,00 

 
 

25.000,00 
 

  
TOTAL 

  

 
250.000 

 
 

 
 

 
250.000,00 

  
SECAD/nsa. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO Nº 53900.025989/2015-71

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial.

 

Radiodifusão  comercial.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer. Devolução de todos os processos similares para a SCE.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação

jurídica  referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de

radiodifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio

de 2014, do Advogado-Geral da União.

1. 

A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento desta

Consultoria  Jurídica  sobre  os  documentos  necessários  a  regular  instrução  dos  processos  de

renovação, conforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica nº 3582/2015/SEI-MC.

2. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria

Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de

procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos

serviços de radiodifusão.

3. 

É o relatório.4. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
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A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos

casos  repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas

hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial,

ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra

do ato:

5. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os

incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de

1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  56377.000011/2009-12,  resolve

expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos

arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela

que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,

estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a

área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da

citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços

administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se  pode  observar,  a  ON AGU nº  55/2014 prevê  dois  requisitos  para  a

utilização desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da

CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se

restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da  conferência  de

documentos.

6. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  30%  dos

processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação

Eletrônica se referem à renovação de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto à

área técnica, há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de

Comunicação  Eletrônica  –  SCE,  com previsão  de  serem encaminhados  para  a  análise  desta

CONJUR.

7. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é

significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

 A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto

jurídico, boa parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. 
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Em alguns casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico mais acurado.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem

de  uma  análise  mais  aprofundada  desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação  de

documentos.

10. 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas  já  foi

objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente

manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

11. 

 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão
comercial.

O procedimento de renovação se inicia a partir da apresentação de requerimento

da entidade, observado o prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término

do prazo de vigência da outorga. Esta regra está prevista nos seguintes diplomas normativos:

12. 

Lei  5.785/1972.  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de

concessão  ou  permissão  deverão  dirigir  requerimento  ao  órgão  competente  do

Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)

meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Decreto nº 88.066/1983. Art. 3º As entidades que pretenderem a renovação deverão

dirigir  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de

Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)

meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

Portaria  nº 329/2012. Art.  4º  O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de

Estado  das  Comunicações  e  apresentado  na  sede,  nas  Delegacias  Regionais  do

Ministério  das  Comunicações  ou  encaminhado  por  via  postal,  mediante  carta

registrada.  §  1º  O  pedido  referido  no  caput  deve  ser  apresentado  no  prazo  legal

compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga.

Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de documentos, a

maior parte deles previsto no Anexo II da Portaria nº 329/2012. Outros são exigidos em razão de

entendimentos  firmados  por  esta  CONJUR  e  pela  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação

Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis de correção, a entidade será

notificada visando à regularização do pedido (art. 5º, parágrafo único, Portaria nº 329/2012).

13. 

Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  regularidade  da  documentação

apresentada,  bem  como  o  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais

aplicáveis ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Comunicações

(art.  2º,  Portaria  nº  329/2012).  Neste caso,  a  entidade é convocada para assinatura de termo

aditivo ao instrumento original,  sendo que a  sua  eficácia fica suspensa  até  a  deliberação do

Congresso Nacional, mediante a publicação do respectivo decreto legislativo (art. 9º, Portaria nº

329/2012).

14. 

Em sentido contrário, será declarada a perempção da concessão ou da permissão

nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da outorga por

decurso  de  prazo;  (ii)  não  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais

aplicáveis  ao serviço;  (iii)  não  apresentação  da  documentação  solicitada  pelo  Ministério  das

Comunicações;  (iv) aplicação de pena de cassação; e  (v)  excesso aos limites de outorgas  de

15. 
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serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria nº 329/2012).

Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contraditório e a ampla defesa

da interessada, que poderá apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da notificação (art.

12, Portaria nº 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve ser remetido para

deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre a não renovação da

outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

16. 

 

II.III. Da documentação a ser conferida nos processos de renovação de outorga.

Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, limitada à

conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte:

17. 

 

 

DOCUMENTO

 

 
FUNDAMENTO

 

1

Requerimento, solicitando a renovação, assinado

pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica

interessada.

Art.  112,  Dec.  nº

52.795/1963;  Art.  3º,

parágrafo  1º,  Dec.  nº

88.066/1993

 

2

Declaração, firmada pelo representante legal da

pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui

autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de

serviço  na  localidade  objeto  da  concessão,

permissão ou autorização que será renovada; (ii)

não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do

Decreto-Lei nº 236/1967, caso haja a renovação

da outorga; (iii) atende as finalidades educativas

e culturais.

§3º  do  art.  14  do  Dec.  nº

52.795/1963;  art.  12  do

Dec.  Lei  nº  236/1967;

Anexo II, Port. 329/2012 e

art.  1º  do  Decreto  nº

88.066/1983

3

Declaração, firmada pelo representante legal da

pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente

brasileiros  natos exercerão os cargos e funções

de direção, gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução do serviço

objeto da outorga a ser renovada.

Art. 38, alínea “a” da Lei nº

4.117/1962; Anexo II, Port.

329/2012.

4

Certificado de quitação da contribuição sindical,

relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de

recolhimento dos últimos cinco anos).

Art. 3º, parágrafo 1º, alinea

b,  Dec.  nº  88.066/1993;

Anexo II, Port. 329/2012.

5
Certificado de quitação da contribuição sindical,

relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de

Art. 3º , parágrafo 1º, alinea

b,  Dec.  nº  88.066/1993;
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recolhimento dos últimos cinco anos). Anexo II, Port. 329/2012.

6 Comprovante de regularidade com o FISTEL.

Art. 15, § 3º, alínea e, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

8
Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

9

Certidão conjunta negativa de débitos  relativos

aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida  pela  Receita  Federal,  da  sede  e  da

localidade onde é prestado o serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

10

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda

Estadual da sede da pessoa jurídica interessada,

da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o

serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

11

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda

Municipal da sede da pessoa jurídica interessada,

da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o

serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.

nº  52.795/1963;  Anexo  II,

Port. 329/2012.

12
Certidão  negativa  de  débitos  –  Justiça  do

Trabalho

Art.  29,  V,  Lei  nº

8.666/1993.

13
Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação

judicial (concordata). 

Art. 15, §2º, alínea b, Dec.

52795/1963.

14

Certidões  negativas  de  distribuição  cível  e

criminal  das  Justiças  Estadual,  Federal  e

Eleitoral,  da  primeira  e  segunda  instâncias,  e

certidões  de  protestos  de  títulos  de  todos  os

sócios e administradores.

Art. 15, § 4º, alínea b, Dec.

nº 52.795/1963.

15

Relatório das sanções administrativas aplicadas à

entidade  durante  o  período  de  vigência  da

outorga.

Art.  33,  §3º  da  Lei  nº

4.117/1962.

16 Certidão atualizada da Junta Comercial
Art.  15,  §1º,  alínea  a,

Decreto nº 52.795/1963.

17
Laudo  técnico  ou  documento  equivalente,

elaborado por engenheiro habilitado.

Art.  33,  §  3º,  art.  67,  par.

único,  da  Lei  nº

4.117/1962;  art.  40,  §  1º,

art.  48,  art.  122,  28,  Dec.
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52.795/1962

 

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.18. 

Quanto  ao  requerimento,  a  tempestividade  é  o  requisito  fundamental  a  ser

considerado, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972. Com efeito, além de

estabelecer o prazo legal a ser observado pelas emissoras, este dispositivo menciona, ainda, em

seu § 2º, que o pedido será deferido “havendo a concessionária ou permissionária requerido a

renovação no prazo”.

19. 

Por isso mesmo, o § 3º do art. 4º da Portaria nº 329/2012 é expresso ao mencionar

que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo “serão considerados intempestivos e não

serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações”.   Dispositivo  com  conteúdo  similar

encontra-se no art. 2º da Portaria nº 153/2012.

20. 

Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do

pedido  de  renovação  (art.  2º,  I,  Port.  329/2014),  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de

declaração  de  perempção  (art.  10,  I,  Port.  329/2014).  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à

conferência  do cumprimento  do prazo,  entende-se que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,

amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o

pedido do requerente é ou não tempestivo.

21. 

Os  documentos  números  02  a  13  estão  expressamente  previstos  nas  normas

indicadas no quadro, dispensando comentários adicionais.

22. 

Registre-se,  apenas,  quanto à certidão negativa de débitos perante a  Justiça do

Trabalho  (documento  12),  que  se  trata  de  nova  exigência  legal,  instituída  pela  Lei  nº

12.440/2011, aplicável a todas as contratações públicas efetuadas com base na Lei nº 8.666/1993.

23. 

A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos previstos

nos  documentos  de  números  2  a  13  levarão  ao  descumprimento  de  critério  objetivo,  o  que

ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta de não renovação

da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela área técnica,

ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR.

24. 

Em suma, nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação,

se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o contrário ocorrer.

25. 

Por  sua  vez,  as  certidões  negativas  de  distribuição  cíveis  e  criminais  são

instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade,

conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962. Nesses termos, apresentadas as certidões

negativas,  não  será  necessária  a  avaliação  individualizada  da  Consultoria  Jurídica,  pois

preenchido o requisito firmado neste Parecer.

26. 

No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida

quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação

pretendida.  De  modo  que  este  documento  possui  caráter  subsidiário,  tendo  por  finalidade

complementar as informações nos casos em que não seja possível obtê-las por outras formas

mais céleres, como a consulta na internet.

27. 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE28. 
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/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  aprovou  com  ressalvas  o  Parecer  nº  1293/2014/RVP/CGCE

/CONJUR-MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem considerados, para fins de

idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº

135/2010,  que  alterou  a  Lei  Complementar  nº  64/1990.  Confira-se  o  seguinte  trecho  do

Despacho:

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa

deve ser  excluída do certame ou impedida de assinar  o contrato por  inidoneidade

moral dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha Limpa constitui interessante balizador

para  a  fixação  de  um conceito  de  idoneidade.  Por  óbvio,  exclui-se,  de  plano,  a

hipótese  prevista  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  1º  da  LC  nº  64/1990.  Ora,

analfabetos não são incapazes.

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo

público,  até  mesmo para  Presidente  da  República  acaso  não  incida  em uma  das

hipóteses previstas na referida Lei, o que, deveras, constitui o maior múnus para uma

pessoa  no  País,  poderia  ser  sócio  de  uma  empresa  com  outorga  de  serviço  de

radiodifusão.  Resta  claro,  pois,  o  atendimento  de  dois  princípios  do  ato

administrativo, razoabilidade e proporcionalidade.

Nesses  casos,  serão  utilizados  como  parâmetro  para  a  vigência  da  pecha  da

inidoneidade  moral  os  mesmos  prazos  utilizados  pela  Lei  mencionada  para  a

inelegibilidade.

Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º,

da Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada em

julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º da LC nº

64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010:

29. 

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

[...]

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após

o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135,

de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio

público; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2.  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro,  o  mercado de  capitais  e  os

previstos na lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de

2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135,

de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei

Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à

inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar nº

135, de 2010)

6.  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e  valores;   (Incluído  pela  Lei
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Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;

(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº

135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de

2010)

10.  praticados  por  organização  criminosa,  quadrilha  ou  bando;  (Incluído  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

[...]

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas

rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver

sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem

nos  8  (oito)  anos  seguintes,  contados  a  partir  da  data  da  decisão,  aplicando-se  o

disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de

despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação

dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que

beneficiarem a si  ou a terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político,  que

forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como

para  as  que  se  realizarem  nos  8  (oito)  anos  seguintes;  (Redação  dada  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

[..]

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,

por  doação,  captação  ou  gastos  ilícitos  de  recursos  de  campanha ou  por  conduta

vedada aos agentes públicos  em campanhas eleitorais que impliquem cassação do

registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela

Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade

administrativa  que  importe  lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)

anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal

ou de união estável  para evitar  caracterização de inelegibilidade,  pelo prazo de 8

(oito)  anos  após  a  decisão  que  reconhecer  a  fraude;       (Incluído  pela  Lei

Complementar nº 135, de 2010)

o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
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ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei

Complementar nº 135, de 2010)

p)  a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas  jurídicas  responsáveis  por  doações

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos  após  a  decisão,

observando-se o procedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar

nº 135, de 2010)

Assim,  a  outorga não poderá ser  renovada nos casos  em que se constatar  que

algum ou alguns dos sócios  ou  administradores  tenham sido condenados por  crimes  graves,

infrações eleitorais ou por improbidade administrativa, conforme as hipóteses e os prazos acima

transcritos.

30. 

Aliado a essas situações, cabe considerar o disposto no seguinte acórdão, julgado

pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do conceito de

idoneidade moral. A ementa é a seguinte:

31. 

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REVOGAÇÃO
DE  PERMISSÃO  DE  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM
FREQÜÊNCIA  MODULADA.  INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS
PARA OUTORGA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO.

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editou a Portaria MC n°

111, de 11⁄03⁄1985, outorgando à Rádio Club de Cuiabá Ltda. permissão de serviço de

radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 10 anos e sem direito de

exclusividade, tendo sido renovada a referida permissão pela Portaria MC n° 361, de

24⁄07⁄2000, com data retroativa a 13⁄03⁄1995. Todavia, em 22⁄08⁄2003 o Ministro de

Estado das Comunicações editou a Portaria MC n° 420, de 25⁄08⁄2003, revogando, em

razão da inidoneidade moral  da permissionária  e  do não atendimento do interesse

público, a Portaria nº 361⁄2000.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa na condução do processo administrativo que

culminou com a edição da Portaria n° 420⁄2003, visto que a interrupção dos serviços

de radiodifusão deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse público, tendo

em vista a fundada imputação de inidoneidade do sócio majoritário da emissora,
que exerce as funções de gerente da Rádio, que consoante certidão fornecida pela
Justiça  Federal  da  Seção Judiciária  do  Mato  Grosso,  tem contra  si  diversos
processos criminais tramitando naquele órgão do judiciário federal. Instauração
do devido processo no âmbito do Ministério das Comunicações, a fim de revisar
a  outorga  da  renovação  da  permissão  em comento,  onde  foi  oportunizada  a
apresentação de defesa.

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da permissão anteriormente

outorgada,  plenamente  amparado  pelos  dispositivos  legais  regentes  da  espécie.

Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, aplica-se ao caso as

disposições pertinentes do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117⁄62 -

que define os requisitos necessários para renovação de permissões.

4. A Constituição Federal (art. 223, § 3º) exige a deliberação do Congresso Nacional

acerca dos atos de outorga e renovação das permissões dos serviços de radiodifusão, a

fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal apreciação pelo
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Congresso Nacional não ocorreu até à época da revogação da Portaria de renovação

ora impugnada.

5.  A renovação dos serviços de radiodifusão da impetrante não chegou a produzir

efeitos  jurídicos  capazes  de  amparar  a  pretensão  mandamental  deduzida,  à

consideração  de  que  ao  tempo  da  indigitada  revogação  ainda  estava  pendente  a

aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna.

6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (STJ, Primeira Seção, MS nº

9.306-DF, Rel. Min. José Delgado, julgado em 24/03/2004).

Do  parecer  exarado  pelo  Ministério  Público  Federal  no  processo,  merece

transcrição a seguinte passagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ:

32. 

Na  presente  hipótese,  os  documentos  inclusos  [...]  comprovam,  sem  sombra  de

dúvida, que os sócios [...] são pessoas com envolvimento com o crime organizado
do país. O primeiro, inclusive com quatro mandados de prisão preventiva na Seção

Judiciária do Mato Grosso, em decorrência de quatro ações penais. A segunda sócia

também tem contra si decretada prisão preventiva em decorrência de ação penal.

Vê-se,  pois,  que  não  se  trata  apenas  de  um  sócio  envolvido  em  atividades
'supostamente' criminosas, como quer fazer crer a impetrante, mas de três sócios
comprovadamente envolvidos em tais atividades (ver fls. 23⁄24 e 227 do Processo

Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito essencial
para a outorga do serviço de  radiodifusão,  bem como para sua renovação,  a
comprovada inidoneidade moral do sócio majoritário e gerente contamina, pois,
a pessoa jurídica, justificando a não-renovação da outorga. (...)

Como se pode observar, o precedente do STJ firma mais um importante parâmetro

a ser considerado na avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos

sócios  e  dirigentes  com  atividades  criminosas,  mesmo  que  a  hipótese  não  se  enquadre,

integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria

a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações penais, além da decretação de

prisão preventiva em face dos sócios.

33. 

 Diante disso,  se  as  certidões  juntadas  aos  autos  apontarem para  existência de

outras  situações  que  revelem  o  comprovado  envolvimento  dos  sócios  ou  dirigentes  com

atividades  criminosas,  ainda  que  não  enquadradas  na  Lei  da  Ficha  Limpa,  não  será  viável,

juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito aberto, cuja avaliação deve ser

efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os autos

devem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada.

34. 

Do exposto acima, decorre que outras ações ou decisões judiciais, em particular as

que dizem respeito  apenas à vida privada do sócio ou dirigente,  não maculam a idoneidade

moral,  não  constituindo,  por  si  só,  impedimento  à  renovação  das  outorgas.  É  o  caso,  por

exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões fazendárias) e

as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias.

35. 

Por fim,  outra questão a ser  considerada para  fins  de avaliação da idoneidade

moral é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no caso de atividade clandestina

de telecomunicações. Segundo justificativa que consta do Despacho:

36. 

Vislumbra-se, ainda, outra possibilidade que pode ferir a idoneidade moral dos sócios.

É  o  caso  no  qual  o  licitante  está  a  desenvolver  atividade  clandestina  de
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telecomunicações. Na hipótese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entre o infrator

e a própria Administração com a qual se pretende contratar.

[...]

Neste caso a declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em

julgado  administrativo  do  PADO,  mesmo  prazo  considerado  pela  Anatel  na

caracterização dos antecedentes.

Assim, a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita nos

autos de que o interessado ou a empresa está a desenvolver operação clandestina do serviço.

37. 

Como a  avaliação  da  idoneidade  moral  possui  cunho  eminentemente  jurídico,

havendo certidões positivas ou indícios de que a empresa ou o interessado está desenvolvendo

atividade  clandestina,  os  autos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Consultoria  Jurídica

acompanhados dos documentos instrutórios mencionados, bem como com a posição da SCE a

respeito (se seria ou não caso de declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este

Parecer.

38. 

Por sua vez,  a  certidão atualizada da junta comercial  (documento 16) tem por

objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. Assim, caberá à área técnica

analisar a referida certidão e conferir os quadros societário e diretivos, tomando as providências

cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR os casos

de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

39. 

Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro

habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade.

Conforme expresso na Nota nº 52/2014:

40. 

Com efeito,  o  atendimento  às  exigências  técnicas  necessárias  para  prestação  dos

serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de

radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no

art.  33,  § 3º,  do Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  qual  estabelece que a

renovação da outorga poderá ser deferida se ‘os concessionários houverem cumprido

todas  as  obrigações  legais  e  contratuais,  mantido  a  mesma  idoneidade  técnica,

financeira  e  moral,  e  atendido  o  interesse  público’.  [...]  Portanto,  dentre  outras

questões, a análise técnica é obrigatória [...].

Assim,  em  que  pese  as  ressalvas  de  aprovação  do  Despacho  nº  499/2014,  o

entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos

a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo

técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.  

41. 

Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e comprovados no

documento  em  questão.  Do  ponto  de  vista  legal,  a  exigência  cinge-se  à  necessidade  de

elaboração  e  assinatura  de  documento  por  engenheiro  habilitado,  o  qual  deverá  atestar  e  se

responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento.

42. 

A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados

por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de

características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

43. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação completa

dos  documentos  e  das  demais  questões  a  serem  observadas  na  análise  dos  processos  de

44. 

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

11 de 15 27/10/2015 17:12
Parecer Jurídico nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (1966537)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 20



 

DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 

Fls. / nº
do doc.

1

Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da

pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 

O requerimento é

tempestivo?
   

2
Declaração, firmada pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, de

que: (i) não possui autorização para

   

renovação. Essa relação com a devida conferência dos documentos apresentados deve ser juntada

aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa do processo

para  esta  CONJUR  e  a  análise  jurídica  individualizada,  ressalvadas  as  hipóteses  a  seguir

mencionadas.

Com efeito, como afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e de

dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise específica

por parte desta CONJUR, conforme indicado no Anexo a este Parecer.

45. 

 

III - Conclusão

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação

jurídica referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de

outorga dos serviços de radiodifusão comercial.

46. 

Recomenda-se,  ainda, que,  em cada caso concreto,  a Secretaria de Serviços de

Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,

notadamente da relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchido e juntado aos autos,

dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR,

exceto nos casos especificados no Anexo a este Parecer ou de dúvida jurídica fundada.

47. 

À consideração superior.48. 

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº XX/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMERCIAL

 

 

 

 

 

 

Documento assinado

eletronicamente por

Alexsandro Lemos
Maia,

Coordenador-Geral
de Assuntos
Jurídicos de
Comunicação
Eletrônica, em

29/05/2015, às

14:47, conforme art.

3º, III, "b", da
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executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será

renovada; (ii) não excederá os limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº

236/1967, caso haja a renovação da

outorga;  e (iii) atende as finalidades

educativas e culturais

3

Declaração, firmada pelo representante

legal da pessoa jurídica interessada, de

que somente brasileiros natos exercerão

os cargos e funções de direção,

gerência, chefia, de assessoramento e

assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga a ser

renovada.

   

4

Certificado de quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregador (ou

comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

5

Certificado de quitação da contribuição

sindical, relativa ao empregado (ou

comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

6
Comprovante de regularidade com o

FISTEL.
   

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.    

8

Prova de regularidade relativa ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS.

   

9

Certidão conjunta negativa de débitos

relativos aos tributos federais e à dívida

ativa da União, expedida pela Receita

Federal, da sede e da localidade onde é

prestado o serviço.

   

10
Prova de regularidade para com a

Fazenda Estadual da sede da pessoa
   

Portaria MC

89/2014.
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jurídica interessada, da sede e da

localidade onde é prestado o serviço.

11

Prova de regularidade para com a

Fazenda Municipal da sede da pessoa

jurídica interessada, da sede e da

localidade onde é prestado o serviço.

   

12
Certidão negativa de débitos – Justiça

do Trabalho
   

13
Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial (concordata).
   

14

Certidões negativas de distribuição

cível e criminal das Justiças Estadual,

Federal e Eleitoral, da primeira e

segunda instâncias, e certidões de

protestos de títulos de todos os sócios e

administradores.

   

14.1  

Em caso de certidão

positiva, há condenação,

por decisão transitada em

julgado ou em órgão

colegiado, nas hipóteses

do art. 1º, inciso I, alíneas

“e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,

“o” e “p” da Lei Compl.

64/1990? Em caso

afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR

com o posicionamento da

área técnica.

   

14.2  

Existem outras situações

que suscitem dúvidas

quanto à idoneidade

moral, tais como ações

criminais em curso ou a

decretação de prisão,

operação clandestina do

serviço, que apontem para

o comprovado

envolvimento do sócio ou

dirigente com atividades

criminosas? Em caso
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afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR

com o posicionamento da

área técnica.

15
Foi aplicada pena de cassação durante o

período de vigência da outorga?  
   

16

Certidão da junta comercial atualizada,

a fim de confirmar os quadros

societário e diretivo da entidade.

   

17

Laudo técnico ou documento

equivalente, assinado por engenheiro

habilitado.

   

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 29/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0527468 e o código CRC 8964DCF6.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 2 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.007145/2014-10 

Entidade: SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA 

Localidade: FRANCISCO BELTRÃO UF: PR Serviço: FM  

Período(s): 28/05/2014 A 28/05/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   3 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   4 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   2 (1206570) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   5 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   6-11 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   1965797 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   13 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   14 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   15 
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2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   16 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   17 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   3 (1206570) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   4 (1206570) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
X   

5 (0336367) 
1172550 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
X   1206571 

 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

17. declaração de que nenhum dos 

dirigentes e sócios da entidade se 

encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado nos ilícitos 

previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, 

c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 

Lei Complementar nº 64/1990 (lei da 

ficha limpa) 

Augustinho Seleski  1845926 
José Alberto Seleski  1845926 

   
   
   
   
   
   
   
   

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Augustinho Seleski  28 (1206571) 
José Alberto Seleski  27 (1206571) 

   
   
   
   
   
   
   

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

Análise:    
Analista: Cláudia 

Cargo: Técnico de nível Superior 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 17036/2016/SEI-MCTIC

Processo n. 53000.007145/2014-10

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sociedade Rádio
Princesa Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Francisco Beltrão, estado do Paraná, referente ao seguinte período: 28.05.2014 a
28.05.2024. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei n.º 5.785/72 determina que a
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância
das finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se
regulamentada pelo Decreto n.º 88.066/83.

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão
de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as
concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos
sucessivos de quinze anos. Não há limitação quanto ao número de períodos
renovados.

4. Ao Presidente da República compete outorgar concessões relativas
à exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, de acordo com a nova
redação dada pelo Decreto n.º 7.670, de 16.1.2012, ao art. 6º, § 1º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795/63.
Nos termos da nova regulamentação, todos os serviços de radiodifusão sonora
passam a ser de competência do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria n.º 112, de 25.5.1984, publicada no Diário Oficial
da União – D.O.U. de 28.5.1984 (evento SEI n.º 1233044, fl. 1). A última renovação
da permissão se deu por meio da Portaria nº 351,  datada em 15.4.2010,
publicada no D.O.U. de 07.5.2010 (evento SEI n.º 1233044, fl. 2), ratificado pelo
Congresso Nacional nos termos do Decreto Legislativo n.º 309, de 2013, publicado
no D.O.U. de 18.7.2013 (evento SEI n.º 1233044, fl. 3). Com efeito, depreende-se
que a permissão em questão encontra-se vencida desde 28/05/2014.
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7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
14.02.2014, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço
em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Considerando-se que o prazo legal
para a apresentação do requerimento transcorreu entre os dias 28.11.2013 e
28.02.2014, se verifica a tempestividade do pedido.

8. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica da Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 1966391.
Nesse sentido, é importante destacar que a Interessada, por intermédio do seu
representante legal, apresentou a declaração de que nenhum de seus dirigentes e
sócios se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f,
g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990.

8.1. A supracitada declaração é um requisito que passou a ser
exigido daqueles que se habilitam a prestar o serviço de
radiodifusão, por conduto do que dispõe a Lei n.º 13.424/2017. A
inovação trazida pela citada Lei teve como proposito estabelecer
critérios objetivos para a verificação da capacidade de indivíduos
participaram de uma permissionária/concessionária do serviço de
radiodifusão 

9. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre
consignar que, de acordo com consulta realizada no dia 26.04.2017, junto ao
Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 1835690) constata-se
que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta
o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 1248093), não está em trâmite processo
de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade
cabível seja a cassação.

10. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Informativa n.º 1097/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1797697), da lavra de
engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

11. Em relação à regularidade dos quadros societário e diretivo,
verifica-se  da certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos
(evento SEI n.º 1172550), que os quadros ali retratados coadunam com os últimos
conhecidos por esta Pasta  (evento SEI n.º 1965774), quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Agustinho Seleski 225.000 225.000,00

José Alberto Seleski 25.000 25.000,00

TOTAL 250.000 250.000,00

 

NOME CARGO

Agustinho Seleski Diretor Administrador

Jose Alberto Seleski Diretor Administrador
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11.1. É necessário mencionar que os quadros acima decorrem da
18ª Alteração Contratual, datada em 26.4.2010, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob o n.º 20105485802, em 25.5.2010. A
referida alteração contratual foi devidamente analisada por esta
Pasta tendo se concluído pela sua regularidade

12. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos
pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 19.06.2017
(evento SEI nº 1965829). A pessoa jurídica da Interessada e o Sr. José Alberto
possuem participação na permissão objeto destes autos e em uma concessão do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Francisco
Beltrão/PR. O Sr. Agustinho participa também de uma concessão de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Marmeleiro/PR.

13. Assim, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga,
razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta
Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito. 

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur, conforme proposto no parágrafo
13.

15. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 23/06/2017, às 17:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 23/06/2017, às 17:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1233127 e o código CRC 95F1C14A.

Minutas e Anexos
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MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do Decreto n.º
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista  o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.007145/2014-10, invocando as razões presentes na Nota
Técnica n.º 17.036/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º______________ da Consultoria Jurídica atuante nesta Pasta,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de maio de 2014, a permissão
outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, serviço esse outorgado meio da
Portaria nº  112, de 25 de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da União  de
28 de maio de 1984.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MC

Brasília,          de                        de 2017.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.007145/2014-10, acompanhado de Portaria que renova,
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pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de maio 2014, a permissão outorgada
à Sociedade Rádio Princesa Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Francisco Beltrão, estado do Paraná.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO
 
 

Processo n.º: 53000.007145/2014-10
Interessada: Sociedade Rádio Princesa Ltda.
Assunto: Renovação de Outorga (FM)
 
 

1. Aprovo a Nota Técnica n.º 17036/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
1233127), oriunda da Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO.

2. Encaminhem-se os autos à Senhora Secretária de Radiodifusão.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de
Radiodifusão Comercial, em 26/06/2017, às 11:02, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1967029 e o código CRC F0538134.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 1967029
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO
 
 

Processo n.º: 53000.007145/2014-10
Interessada: Sociedade Rádio Princesa Ltda.
Assunto: Renovação de Outorga (FM)

 

1.Aprovo o Despacho Interno COROR s./n.º (evento SEI n.º1967029),
que aprovou a Nota Técnica n.º 17.036/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1233127),
oriunda da Coordenação Geral de Pós-Outorga.

2. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 26/06/2017, às 10:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1967044 e o código CRC EF157852.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 1967044
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00765/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.007145/2014-10
INTERESSADOS: SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:
I. Pedido tempestivo de renovação da outorga requerido por Sociedade Rádio Princesa Ltda. com
o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no período de 28/05/2014 a
28/05/2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República, regulamentado pela Lei
nº 5.785/72, regulametada pelo Decreto nº 88.066/83, e pela Lei 13.424/2017.
III. Processo devidamente analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 17036/2016/SEI-MCTIC, na qual se concluiu pela presença das condições
necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação. 
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com o art. 6º da Lei nº 5.785/72, combinado com o art. 6º, I, do Decreto
88.066/1983 e com o art. 27, III, da Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017.
VI. Encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

 
 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares Substituta,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sociedade Rádio Princesa Ltda., encaminhado pela
Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora no
Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, por mais dez anos, a partir de 28/05/2014.

 
2. A outorga inicial para execução do serviço foi conferida por meio da Portaria n.º 112, de 25/05/1984, e o
último período de vigência se constituiu por meio do Decreto Legislativo nº 309/2013, que autorizou o funcionamento da
entidade por 10 anos, a partir de 28 de maio 2004, conforme documentos juntados aos autos pela área técnica.

 
3. A parte interessada protocolou, em 14/02/2014, o requerimento no qual solicitou a renovação de sua
outorga por mais um período.

 
4. E a Secretaria de Radiodifusão analisou o pedido, opinando por seu deferimento, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 17036/2016/SEI-MCTIC, que remeteu o feito, firmando a conclusão de que "a Interessada atende a todos
os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga".
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5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE
 

6. Inicialmente, importa registrar que as Consultorias Jurídicas que atuam junto aos Ministérios são órgãos
setoriais da Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/93. Em decorrência da referida disciplina, apenas as
questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais
questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, de maneira que assuntos que envolvam aspectos
fáticas e análise meritória de atos administrativos são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, a quem os
Regimentos Internos conferem competência.

 
7. Diante disso, a presente manifestação jurídica se faz adstrita aos elementos de fato carreados
na Nota Técnica que remeteu o feito, produzida pela Secretaria de Radiodifusão, órgão competente para instruir e analisar
processos que envolvam serviços de radiodifusão, nos termos do art. 14 do Decreto no 8.877/2016, e responsável pela
veracidade e correção das informações prestadas. Por essa razão, a análise ora empreendida encontra-se vinculada aos
fatos e conclusões técnicas manifestadas pela aludida Secretaria e não tocam no mérito administrativo, circunscrevendo-
se à constitucionalidade e à legalidade dos atos do procedimento.

 
8. Assentadas essas premissas, passa-se efetivamente à análise da questão submetida a esta Coordenação.

 
9. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Nos termos do
referido artigo, compete ao Poder Executivo renovar a outorga, devendo o ato de renovação ser submetido ao Congresso
Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a renovação conforme o quórum de deliberação definido pela Constituição
Federal, ocorrendo produção de efeitos da renovação apenas após deliberação do Congresso.

 
10. O tema é regulamentado pela Lei nº 5.785/1972, na qual está definido que as entidades interessadas na
renovação do prazo da concessão ou permissão para explorar serviço de radiodifusão deverão encaminhar pedido ao
órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme a redação dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Consigne-se, assim, que muito embora à época da
protocolização do requerimento em apreço ainda não estivesse em vigor a regra citada, é desnecessário observar a regra
anterior porque, por força do art. 2º da já citada Lei nº 13.424/17, "Os pedidos intempestivos de renovação de concessão
ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória
nº 747, de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".
Portanto, bem examinadas as balizas cabíveis, exsurge a tempestividade do requerimento.

 
11. A Lei em comento determina, ainda, que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao
interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A parte interessada deve comprovar, assim, o
cumprimento das exigências legais e regulamentares aplicáveis e a observar as finalidades educativas e culturais do
serviço (art. 2º). E no caso de expiração do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder Público acerca do
pedido de renovação, é admitido seu funcionamento precário, como consignado pelo §1º do art. 4º da já mencionada lei nº
5.785/72, segundo o qual, conforme redação dada pela Lei nº 13.424/2017, "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem
decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
12. O Decreto nº 88.066/83, por sua vez, pormenoriza os procedimentos administrativos atinentes à
renovação e dispõe, dentre outras, a regra de que as permissões e concessões para exploração de serviço de radiodifusão
sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos, consoante seu art. 2º.

 
13. Já no que tange à competência para análise do pedido de renovação, ao Presidente da República compete
outorgar concessão ou autorização para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Há, porém, delegação da
aludida competência para o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no caso da renovação
de concessão de radiodifusão sonora, de acordo com o art. 6º da Lei nº 5.785/72, combinado com o art. 6º, I, do Decreto
88.066/1983 e com o art. 27, III, da Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017, razão pela qual a apreciação final
incumbe ao Titular desta Pasta Ministerial ou a quem lhe fizer as vezes.
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14. A Secretaria de Radiodifusão, como já narrado, opinou pelo deferimento do pedido de renovação.
 

15. Segundo esclarece, toda a documentação exigida da pessoa jurídica e dos sócios foram apresentadas nos
autos, conforme consta da “Lista de Verificação de Documentos” (Doc SEI nº 1966391), além de ter sido atestado
que a entidade comprovou regularidade fiscal e técnica, tendo sido apresentada também a declaração de que nenhum
dos dirigentes e sócios da entidade se encontrada condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, como será melhor esclarecido mais adiante.

 
16. Com efeito, em relação à regularidade técnica, consta da NOTA TÉCNICA já aludida que "de acordo
com a Nota Informativa n.º 1097/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1797697), da lavra de engenheiro desta Pasta, a
Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada".

 
17. Já os atuais quadros societário e diretivo da concessionária se apresentaram em conformidade com os
últimos aprovados pela Administração. Segundo esclarece a Secretaria, "verifica-se  da certidão atualizada da Junta
Comercial apresentada nos autos (evento SEI n.º 1172550), que os quadros ali retratados coadunam com os últimos
conhecidos por esta Pasta  (evento SEI n.º 1965774)", tendo sido mencionado, ainda, que "os quadros acima decorrem da
18ª Alteração Contratual, datada em 26.4.2010, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.º 20105485802, em
25.5.2010", alteração contratual que fora devidamente analisada e considerada regular.

 
18. Avançando na análise, percebe-se que não obstante tenham sido juntados aos autos documentos que
permitiriam a análise da idoneidade moral dos sócios, a nova redação dada à Lei nº 4.117/1962 pela Lei nº 13.424/2017
deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral, que foi substituída pela declaração, firmada pelo representante
legal da entidade, de que "nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990".
A declaração em questão, exigência legal posterior à protocolização do requerimento de renovação, foi solicitada à
entidade, que a fez juntar aos autos, conforme ali se pode compulsar.

 
19. Ainda, registre-se que a entidade interessada comprovou sua regularidade fiscal, tendo sido
apresentada a documentação exigida pela legislação em vigor, nos termos da já aludida "Lista de Verificação de
Documentos", que se encontra em conformidade com seus pressupostos.

 
20. E no que toca ao cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, o órgão técnico
atestou que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração de infração, além de não ter sido
detectada infração à regra disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, existindo participação dos sócios da empresa
interessada em outras entidades, mas dentro dos limites estipulados pela legislação e sem que se tenha ferido o que dispõe
a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/62, segundo a qual "a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da
gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
mesma localidade".

 
21. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram devidamente analisados, razão pela qual não foi identificada a existência de qualquer óbice
jurídico que macule a conclusão lançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
III - CONCLUSÃO
 

22. Ex positis, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo e estando a minuta de
Decreto proposta em conformidade com a legislação de regência, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito,
com sua submissão à apreciação do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, autoridade competente para decidir a matéria, nos termos já assinalados.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 30 de junho de 2017.
 

DENIS SOARES FRANÇA
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ADVOGADO DA UNIÃO
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000007145201410 e da chave de acesso 0307d3f8

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 55925166 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 30-06-2017
11:52. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00005/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.007145/2014-10
INTERESSADOS: SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA.
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

Aprovo o PARECER No 00765/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União
Denis Soares França.

                                    
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações.
 
Brasília, 03 de julho de 2017.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
ADVOGADA DA UNIÃO

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares - Substituta
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000007145201410 e da chave de acesso 0307d3f8

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 56260466 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 03-07-2017
10:46. Número de Série: 4409939551372623236. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01028/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.007145/2014-10
INTERESSADO: SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA.
ASSUNTO: Pedido de renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada  na localidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático-jurídicos o Parecer nº 00765/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União Dr. Denis Soares França e o Despacho nº 00005/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, que o aprova, de autoria da Advogada da União e Coordenadora Jurídica Substituta de Radiodifusão
Comercial e de Serviços Ancilares Dra. Tônia Lavogade Costa, retificando apenas a alusão à minuta de  Decreto feita no 
22º parágrafo do indigitado Parecer, posto que, na realidade, trata-se da minuta de Portaria anexa à Nota Técnica  nº
17036/2016/SEI-MCTIC.
2. Submeto o feito à superior consideração do Senhor Consultor Jurídico Adjunto

 
Brasília, 03 de julho de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assutos Jurídicos de Comuicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000007145201410 e da chave de acesso 0307d3f8

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 56336592 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
03-07-2017 14:32. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01091/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.007145/2014-10
INTERESSADO: SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA.
ASSUNTO: PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA  NA LOCALIDADE DE FRANCISCO
BELTRÃO, ESTADO DO PARANÁ

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 01028/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Dr. Julio Cesar
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, que aprovou
o DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00005/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Dra. Tônia Lavogade
Costa, Advogada da União e Coordenadora Jurídica Substituta de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares e o
PARECER No 00765/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União, Dr. Denis Soares França. 
 
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 12 de julho de 2017.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000007145201410 e da chave de acesso 0307d3f8

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 58852430 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 12-
07-2017 10:28. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 3857/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o
disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II,
do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista  o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.007145/2014-10, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 17.036/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 00765/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da Consultoria Jurídica atuante
nesta Pasta, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de maio de 2014, a permissão
outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, serviço esse outorgado meio da
Portaria nº  112, de 25 de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da União  de
28 de maio de 1984.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ELTON SANTA FÉ ZACARIAS
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto

Documento assinado eletronicamente por Elton Santa Fé Zacarias,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, Substituto, em 14/07/2017, às 11:50, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2032965 e o código CRC 39F30C6B.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 2032965
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.007145/2014-10, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de maio 2014, a permissão outorgada
à Sociedade Rádio Princesa Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Francisco Beltrão, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ELTON SANTA FÉ ZACARIAS
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Substituto

Documento assinado eletronicamente por Elton Santa Fé Zacarias,
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, Substituto, em 14/07/2017, às 11:50, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2032986 e o código CRC 5966F001.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 2032986
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 31484/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA.
Rua Ponta Grossa nº 1982 - Centro - caixa postal 71
85601-600  Francisco Beltrão/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa
de publicação – Processo nº 53000.007145/2014-10

 

                        Senhor Representante Legal,

 

1. Informo o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 14/07/2017, às 18:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2044364 e o código CRC EB2C3518.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31484/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007145/2014-10 - Nº SEI: 2044364
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04423.158213 1 72430000033040
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004423158
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 06/08/2017 330,40
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA.
Rua Ponta Grossa nº 1982 - Centro - caixa postal 71
Francisco Beltrão, PR - CEP: 85601-600

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4423158 enviado em 17/07/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04423.158213 1 72430000033040
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 06/08/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

17/07/2017 4 ND N 17/07/2017 00000000004423158
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 330,40 330,40

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4423158 enviado em 17/07/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA.
Rua Ponta Grossa nº 1982 - Centro - caixa postal 71
Francisco Beltrão, PR - CEP: 85601-600

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 17/07/2017 10:11:47
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: VITOR TORRES DA SILVA
Ofício: 4423158
Data prevista de publicação: 18/07/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10010141 ATO PORTARIA Nº 3857_530000071452014.rtf
99d4d317c2406b0b
e2b1a93d102fd41e

10,00

Total da matéria 10,00 R$ 330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 330,40
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17/07/2017https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4423158
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Correspondência Eletrônica - 2045549

Data de Envio: 
  17/07/2017 10:46:56

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    admin@seleski.com.br
    adir@wln.com.br
    aleanni@hotmail.com
    adirjs@hotmail.com
    comercial@seleski.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007145/2014-10

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2044364.html
    Boleto_2045230_Boleto_4423158.pdf
    Comprovante_2045231_007145.pdf
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Nº 138, quinta-feira, 20 de julho de 201718 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,

pelo código 00012017072000018

Documento assinado digitalmente conforme MP n
o- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.782-SEI, DE 5 DE ABRIL DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto no
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 4.287,
de 21 de setembro de 2015, e considerando o que consta do Processo
nº 01250.015972/2017-76, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA., con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no mu-
nicípio do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, a executar o
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital, na localidade de Itaguaí, estado do Rio de
Janeiro, por meio do canal 21 (vinte e um), visando à retransmissão
de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Determinar que, no prazo de até nove meses antes da
data do desligamento do sinal analógico na referida localidade, a
entidade apresente ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações o projeto técnico de instalação da estação.

Art. 4º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-
tudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ferida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-
lógico.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

.

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATOS DE 19 DE JULHO DE 2017

Extingue, por caducidade, as autorizações para exploração do Serviço de Rádio do Cidadão (Código 400), de interesse restrito, expedidas às entidades a seguir relacionadas, por descumprimento do disposto
no art. 8º, caput, da Lei nº 5.070, de 07//07/1966, c/c o art. 11, caput, do Regulamento para Arrecadação de Receitas do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações (Fistel), aprovado pela Resolução nº 255, de
29/03//2001. A sanção aplicada não acarreta isenção de eventuais débitos, decorrentes da(s) autorização(ões) anteriormente expedida(s).

Processo CNPJ/CPF Nome da Entidade Ato Data
53542.000334/2017-79 979.335.201-97 ADRIANO FERNANDES DA SILVA 8.460 04/05/2017
53542.000353/2017-03 226.303.508-78 AMADEU VANNUCCI FILHO 8.346 02/05/2017
53542.000360/2017-05 356.754.381-49 ARI CÉSAR SILVA 8.361 02/05/2017
53542.000372/2017-21 237.178.901-15 CLARIMUNDO ESPINDOLA DE SOUZA 8.463 04/05/2017
53542.000373/2017-76 838.573.621-20 CLAUDINEI GOMES DA SILVA 8.358 02/05/2017
53542.000380/2017-78 572.517.201-59 CLODOALDO DIAS DE JESUS 8.531 08/05/2017
53542.000403/2017-44 237.304.041-72 DJALMA APARECIDO GONÇALVES DA CRUZ 8.197 24/04/2017
53542.000430/2017-17 393.588.871-68 HEBER RAMIRES 8.376 03/05/2017
53542.000451/2017-32 466.375.831-20 JOSÉ ARLINDO VASQUES 8.471 04/05/2017
53542.000473/2017-01 271.758.391-20 JOSÉ ORLANDO DE ARRUDA 8.467 04/05/2017
53542.000483/2017-38 728.435.861-00 LEANDRO DOS SANTOS SILVA 8.466 04/05/2017
53542.000529/2017-19 039.923.828-00 MAURO CÉSAR CRISTOFANI 8.794 18/05/2017
53542.000533/2017-87 010.417.281-90 MICHAEL SOARES SILVA 8.397 03/05/2017
53542.000534/2017-21 076.531.698-64 MIGUEL DA SILVA SCUTA 8.412 03/05/2017
53542.000571/2017-30 554.331.541-49 VALTER GONÇALVES DOS SANTOS 8.389 03/05/2017

JOSÉ AFONSO COSMO JÚNIOR

Gerente Regional

PORTARIA No- 3.857-SEI, DE 14 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.007145/2014-10, invo-
cando as razões presentes na Nota Técnica n.º 17.036/2017/SEI-MC-
TIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00765/2017/CONJUR-MC-
TIC/CGU/AGU da Consultoria Jurídica atuante nesta Pasta, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 28 de maio
de 2014, a permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Francisco Beltrão,
estado do Paraná, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 112, de
25 de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 28 de
maio de 1984.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja per-
missão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELTON SANTA FÉ ZACARIAS

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA

ATOS DE 18 DE JULHO DE 2017

N
o- 10.404 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)

POUSADA FAZENDA SÃO FRANCISCO DO CORUMBAU LT-
DA, CNPJ nº 07.082.596/0001-65 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado.

N
o- 10.405 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)

FUNDACAO CULTURAL E EDUCACIONAL BOM JESUS, CNPJ
nº 14.617.674/0001-44 associada à autorização para exploração do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de
Programas.

N
o- 10.413 - Expede autorização à SOCIALIZA EMPREENDIMEN-

TOS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ nº
40.614.547/0007-97 para exploração do Serviço Limitado Privado e
outorga autorização de uso de radiofrequência associada a autorização
do serviço.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do
art. 125, § 2º, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução
nº 612/2013, torna públicas as decisões dos Recursos Administrativos
interpostos nos processos a seguir relacionados. A íntegra das decisões
pode ser acessada por meio do site da Agência (http://www.ana-
tel.gov.br/institucional/index.php/processos-administrativos). PRO-
CESSOS nº 53548.002671/2014-06; 53548.001586/2014-12.

JULIANO STANZANI

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DA BAHIA E SERGIPE

ATO No- 10.319, DE 13 DE JULHO DE 2017

Processo n.º 53554.002200/2017-53.
Extingue, por cassação, a partir da data de validade da li-

cença indicada, a autorização do Serviço Limitado Privado, de in-
teresse restrito, expedida a Companhia de Bebidas das Américas -
AMBEV, inscrita no CNPJ nº 02.808.708/0072-92.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional Substituto da Anatel nos Estados de Goiás,

Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, nos termos do art. 82, IX,

do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612/2013,

torna públicas as decisões finais proferidas nos processos a seguir re-

lacionados. A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do site da

Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/processos-

administrativos). PROCESSOS nº: 53545.000981/2016-70;

53551.000532/2016-42; 53542.001541/2016-60; 53548.001890/2016-

21; 53548.200371/2015-63; 53545.001235/2016-01;

53542.000368/2017-63; 53542.000441/2017-05; 53542.000422/2017-

71; 53542.000450/2017-98; 53542.000411/2017-91;

53542.000510/2017-72; 53542.000433/2017-51; 53542.000570/2017-

95; 53542.000432/2017-14; 53542.001177/2017-19.

PAULO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional Substituto da Anatel nos Estados de Per-

nambuco, Paraíba e Alagoas, nos termos do art. 82, inciso IX, do Re-

gimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612/2013, torna

pública a decisão final proferida no processo a seguir relacionado. A ín-

tegra da decisão pode ser acessada por meio do site da Agência

( h t t p : / / w w w. a n a t e l . g o v. b r / i n s t i t u c i o n a l / i n d e x . p h p / p r o c e s s o s - a d m i nistrati -

vos) (PROCESSO: 53539.200198/2015-11; 53536.000007/2016-15;

53536.200176/2015-72; 53000.004724/2010-79; 53536.000693/2015-43;

53536.200076/2015-46; 53536.200078/2015-35; 53539.001176/2015-61;

53539.000081/2016-10; 53536.000642/2010-15; 53536.000707/2010-14;

53539.000572/2016-52; 53; 53539.000817/2016-41;

53539.000929/2016-01; 53532.001292/2016-21; ).

RICARDO HENRIQUE FERREIRA CAVALCANTI

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

ATO No- 10.429, DE 18 DE JULHO DE 2017

Expede autorização à SION SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME,
CNPJ nº 21.126.474/0001-54 para exploração do Serviço Limitado Privado e ou-
torga autorização de uso de radiofrequência associada a autorização do serviço.

LUIZ ROBERTO CARMONA PEREIRA
Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO No- 10.132, DE 5 DE JULHO DE 2017

Expede autorização à LUIS CLAUDIO PEIXOTO DA SIL-
VA, CPF nº 000.929.047-85 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53000.007145/2014-10

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
20.07.2017, da Portaria n.º 3.857, de 14.07.2017 (evento SEI n.º 2056349), por
intermédio do qual o Titular desta Pasta renova, por dez anos, a partir de
28.05.2014, a permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Francisco Beltrão, estado do Pará, serviço
esse outorgado meio a Portaria nº 112, de 25 de maio de 1984, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de maio de 1984, remeto os autos ao Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para anotação cadastral e
atualização dos sistemas pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 20/07/2017, às 09:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2056357 e o código CRC 431825DE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 2056357
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informação de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº:  53000.007145/2014-10
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA, executante, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Francisco Beltrão, estado do Pará, copia da Portaria nº 3.857, de 14 de julho de
2017. Publicada no D.O.U. em 20/ 07/ 2017, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
20/07/2017, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2056796 e o código CRC AA87E730.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 2056796
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 20 de Julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 20/07/2017, às 09:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2056668 e o código CRC 026CD01B.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 2056668
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EM nº 00956/2017 MCTIC 
  

Brasília, 20 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
53000.007145/2014-10, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de maio 2014, a permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.007145/2014-10
Referência: Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGPO

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 43552/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/10/2017, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2317810 e o código CRC 278F4FA1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 2317810
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

 

DESPACHO

 

Processo nº.: 53000.007145/2014-10

 

Ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS,
para sobrestamento até que seja expedido o correspondente Decreto Legislativo.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 24/10/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2318922 e o código CRC 1D3CC70F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 2318922
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

E-mail Devolução (4378112)         SEI 53000.007145/2014-10 / pg. 65



11

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº 53000.007145/2014-10

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
17.036/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1233127) e do Parecer
Jurídico n.º 765/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado
pelo Despacho nº 01028/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  do
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação (evento
SEI n.º 2032791), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 3.857/2017/SEI-MCTIC, de 14 de
julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 20
de julho de 2017 (evento SEI nº 2056349), renovou-se por novo
período de dez anos, a partir de 28.5.2014, a permissão outorgada à
Sociedade Rádio Princesa Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Francisco Beltrão, estado do Paraná;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 11:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 22/07/2019, às 12:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 24/07/2019, às 08:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 24/07/2019, às 19:30 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4387180 e o código CRC D82223C1.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.007145/2014-10, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 17.036/2016/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
765/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
01028/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhados
da Portaria nº 3.857/2017/SEI-MCTIC, de 14 de julho de 2017, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 20 de julho de 2017, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 28 de maio de 2014, a permissão outorgada à Sociedade Rádio
Princesa Ltda. (CNPJ nº 77.812.220/0001-44), nos termos da Portaria nº 112, de 25
de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da União  de 28 de maio de 1984,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Francisco Beltrão, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 4387180
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.007145/2014-10, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 17.036/2016/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
765/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
01028/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhados
da Portaria nº 3.857/2017/SEI-MCTIC, de 14 de julho de 2017, publicada no Diário
Oficial da União - D.O.U do dia 20 de julho de 2017, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 28 de maio de 2014, a permissão outorgada à Sociedade Rádio
Princesa Ltda. (CNPJ nº 77.812.220/0001-44), nos termos da Portaria nº 112, de 25
de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da União  de 28 de maio de 1984,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Francisco Beltrão, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico, em 29/07/2019, às 15:30 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4441519 e o código CRC F13F2DE7.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 4441519
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EM nº 01079/2019 MCTIC

 

Brasília, 7 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.007145/2014-10,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  17.036/2016/SEI-

MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º  765/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado 

pelo Despacho nº  01028/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU do Coordenador-Geral  de Assuntos 

Jurídicos  de  Comunicação,  da  Consultoria  Jurídica  atuante  neste  MCTIC,  acompanhados  da 

Portaria nº 3.857/2017/SEI-MCTIC, de 14 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União -  

D.O.U do dia 20 de julho de 2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de maio de 

2014, a permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda. (CNPJ nº 77.812.220/0001-44), nos 

termos da Portaria nº 112, de 25 de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 28 de  

maio de 1984, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no município de Francisco Beltrão, estado do Paraná.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37800/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.007145/2014-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714539 e o código CRC FF8668F5.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 4714539
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23/10/2019 SEI/PR - 1525058 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=10914&id_documento=1733558&id_orgao_acesso_ex… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 1525058
Usuário Externo (signatário): Vitor Torres da Silva
IP utilizado: 200.130.17.1
Data e Horário: 23/10/2019 16:39:18
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 00001.007500/2019-81
Interessados:
     Vitor Torres da Silva
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Renovação de outorga de radiodifusão 1525056

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
Processo nº: 53000.007145/2014-10
Interessado: SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA.

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
17.036/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1233127) e do Parecer
Jurídico n.º 765/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado
pelo Despacho nº 01028/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  do
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação (evento
SEI n.º 2032791), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 3.857/2017/SEI-MCTIC, de 14 de
julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 20
de julho de 2017 (evento SEI nº 2056349), renovou-se por novo
período de dez anos, a partir de 28.5.2014, a permissão outorgada à
Sociedade Rádio Princesa Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Francisco Beltrão, estado do Paraná;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/10/2020, às 16:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/10/2020, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5873531 e o código CRC 50C07594.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.007145/2014-10, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
17.036/2016/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 765/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.857/2017/SEI-MCTIC, de 14 de
julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 20 de julho de
2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de maio de 2014, a
permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda. (CNPJ nº 77.812.220/0001-
44), nos termos da Portaria nº 112, de 25 de maio de 1984, publicada no Diário
Oficial da União  de 28 de maio de 1984, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Francisco Beltrão, estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI-MCOM nº 5873531
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.007145/2014-10
Interessado: SOCIEDADE RÁDIO PRINCESA LTDA.

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos Renovação (5966120), à
apreciação e consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/10/2020, às 18:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966955 e o código CRC 4ABBB79E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI-MCOM nº 5966955
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 09 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.007145/2014-10, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
17.036/2016/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 765/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.857/2017/SEI-MCTIC, de 14 de
julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 20 de julho de
2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de maio de 2014, a
permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda. (CNPJ nº 77.812.220/0001-
44), nos termos da Portaria nº 112, de 25 de maio de 1984, publicada no Diário
Oficial da União  de 28 de maio de 1984, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Francisco Beltrão, estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966120 e o código CRC 5EE20580.

Referência: Processo nº 53000.007145/2014-10 SEI nº 5966120
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EM nº 00140/2020 MCOM 
  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.007145/2014-10, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 17.036/2016/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 765/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.857/2017/SEI-
MCTIC, de 14 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 20 de julho de 
2017, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de maio de 2014, a permissão outorgada à 
Sociedade Rádio Princesa Ltda. (CNPJ nº 77.812.220/0001-44), nos termos da Portaria nº 112, de 25 
de maio de 1984, publicada no Diário Oficial da União de 28 de maio de 1984, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Francisco Beltrão, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7337/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.007145/2014-10 .

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025583 e o código CRC 8F06BA5D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7337/2020/MCOM -  Processo nº
53000.007145/2014-10 - Nº SEI: 6025583
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